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1.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.• Legislatura 

PRESJDllNCIA DOS SRS. PETRIINIO 

PORTELI,A E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Geraldo Mesquita 

-Flávio Brito -José Lindoso- José 

Esteves - Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Renato Franco - Ale­
.xandre Costa - Clodomir Millet ·~ 

Petrônio Portella - Helvídio Nunes -

Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz -
Duarte Filho - Milton Cabral- João 

Cfeofas - Paulo Guerra ~ Wilson 

Campos - Arnon de Mello - Luiz 

Cavalcanti - Augusto Franco _­

Leánctro Maciel - Ruy Santos -
Carlos Linctenberg ~ Amaral Peixoto 
- Paulo Tôrres - Danton Jobim -
Nelson Carneiro - Franco Montoro 
- Benedito Ferreira- Emival Caiado 
- Fernando Corrêa -Saldanha Derzi 
- Acioly Filho - Matos Leão - Ney 

Braga - Antônio Carlos - Daniel 
Krieger - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio 

Portella) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 40 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental de­
claro aberta a Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônlo Por­
tella) - Sôbre a mesa, projeto de lel 
que será lldo pe)o Sr. l.0 ·Secretárlo. 

1~ lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 6, DE 1971 

Jtegula a anulação de casamen .. 
to por êrro essencial quanto às 
qualidades do outro cônjuge, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - li: também anulável o 
casamento civil, além dos casos re­
gulados em lei, quando ocorrer êrro 
essencial quanto às qualidades do ou­
tro cônjuge, como· a prática do ho­
mossexualismo, alcoolismo invetera­
do, sacUsmo, perversão ou demência 
sexual, ciúme mórbido e demais de­
feitos psíquicos e morais tão graves 
que seu conhecimento ulterior torne 
insuportável a vida em comum ao en­
ganado. 

Art. 2. 0 - Sômente certidão expe­
dida pE~lo Juizo competente, e subscri­
ta por seu respectivo titular, demons­
trando que os litigantes se acham Ie­
g·almente separados no mínimo há 
cinco anos continuas, ou de fato há 
pelo menos dez ·anos consecutivos, sem 
restabelec1mento da sociedade conju­
gal, servirá como prova de que o co­
nhecimento ulterior do êrro essencial 
tornou insuportável a vida em comum 
ao cônjuge enganado. 

Art. :1.0 - A anulação do casamen­
to civil. regulada nesta lei, processar­
s~-á em ação ordinária, na qual será 
nomeado curador que o def1~nda, e 
deverá ser propo:5ta dentro de dois 
anos, a contar da data em que se tor­
nar possível seu ajuizamento. 

Pará~~rafo único - Será contado da 
vigência da presente Lei o prazo de 
dois anos para o ajuizamento da ação 
ordinária, se àquela data o cônjuge 
enganado ppder invocar em seu be-

neficio o disposto nos artigos ante­
riores. 

Art. 4.0 - SOmente o cônjuge en­
ganado poderá demandar a anulação 
do casamento, com apoio nesta Lei. 

~ 1.0 - Quando as circunstâncias da 
causa o convencerem de que os liti­
gantes se serviram do processo para 
realizar ato simulado ou conseguir fim 
proibido em lel, o juiz proferira deci­
são que obste a êsse. objetivo. 

~ 2.0 - Se julgar procedente a ação, 
o juiz. mediante simples declaração 
na sentença, recorrerá ex officio e 
com efeito suspensivo para o Tribunal 
de Justiça. -

Art. 5,0 
- Quando o casamento 

anulado houver sido contraído de boa­
fé, produzirá, em relação aos cônju­
ges, t"octos os efeitos civis até o dia da. 
sentença anulatória. Se um dos côn­
juges o houver contraído de boa-fé, os 
efeitos civis do casamento só a êsse 
aproveitarã-o. 

Art. 6.0 
- Os filhos comuns serão 

<'5empre legítimos, mesmo que havidos 
antes do casamento e ainda que êste 
não tenha sido contraldo de boa-fé 
por um ou por ambos os cônjuges. 

Art. 7. 0 
- Aos direitos e obrigações 

dos pais entre si e a respeito dos fi­
lhos. no caso de anulação de casa­
menta regulado ~esta Lei, serão apli­
cáveis as disposições análogas em 
matéria de desquite e de alimentos. 

Art. 8.0 - A presente Lei entrará 
em vigor trinta dias a.pós a sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessõ~s do Senado Federal, 
em 13 de abril de 1971. - Nelson 
Carneiro. 
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Justifi~,ação 

1. Passaram, favor de Deus, o:; tem­
pos agitados em que não se distinguia 
entre divórcio e an,ulação de casa­
mento. E, preocupados em combater 
ao ptim"eiro, altas e nobres vozes se 
alteavam para impugnar qualquer 
projete relativo à segunda. É que, em 
seu subconsciente. era a ·conseqüên­
cia, ou seja, a possibilidade' de um se­
gundo casamento, e não as causas an­
teriores ao contrato e capazes de in­
validá-lo, que os levava à confusão, 
qu~ tantos males tem causado à fa­
mília brasileira. Mesmo· nos raros, 
raríssimos países indissolubístas que 
ainda existem no mundo, e que não 
ultrapassam os dedos de uma só mão, 
com~ordam legisladores, doutrina e 
jurisprudência em enumerar os ·casos 
de a.nulação de casamento, com maior 
ou menor amplitude. E a ·existência 
do divórcio, nos cincO continentes, 
não impediu que os diversos códigos 
regulassem ~s nulidh.des, absolutas !JU 
relativas, do contrato civil de casa­
mento. 

z. Não é a primeifa vez que me cab~ 
:formular proposições semelhantes. 

Antes, entretanto, de redigir o pre­
.sente projeto, tive a inspiração de 
procurar Sua Excelência, o cardeal 
D. Agnelo Rossi, então Presidente da 
Conferência Nacional dos Bispos bra­
sileiros, "certo de que da soma de nos­
sos esforgos se lograria algum resul­
tado". (Diário do Congresso Nacional', 
de 29-4-70, Seção I, pág. 856), a fim 
de que o debate não terminasse afi­
nal, no futuro, ''em uma luta envol­
vendo a autoridade da Igreja, como 
na Itália, e dividindo a opinião públi­
ca sôbre a legitünidadé da interven­
ção papal em tais assuntos".· Ao 
tempo estava na Câmara dos Depu­
tados, aguardando parecer da Comis­
são de Constitl._lição e Justiça, meu 
Projeto de n.o 4.217, de 1962. Em con­
seqüência daquelá gestão chegaram às 

lideranças da Câmara dos Dep'utados 
as "Anotações", feitas pela douta Co­
missão designada pelo eminente car: 
deal-Arcebispo de Brasília, D: A velar 
Brand~o, atuai Arcebispo Primaz 9-a 
Bahia, D. Luc~s Moreira Neves e 
Monsenhor José Tapajós. 

3. São dêsse importante documento, 
cuja íntegra se oferece ao exame des-

ta Alta Câmara, os tópicos seguin­
tes: 

"5. Passando agora ao exame 
prOpriamente jurídíco da ques­
tão, parece evidente· que o proje­
to não pode ser contestado pelo 
~mple.s fato de admitir a~ anula­
ção (declaraçãO de nulidade) do 
contrato civil por mais um título 
determinado, ou seja, o êrro es­
sencial." 

6. Admitido que o Estado legis­
le em matéria matrimonial, in­
clusive para determinar a indis­
solubilidade civil do contrato cil. 
vil, não se pode negar o direiOO 
de determinar a condição em que 
o êrro de um ou de ambos os 
cônjuges torne o contr~to nulo ou 
anulado. 

7. Como ~ão se i.@;nora, a pró­
pria legislação canônica admite o 
êrro como invalidante do consen­
timento matrimonial sacramental 
em trêS casos: 

1.0 - quando houver êrro de pes­
soa; 
2.0 - quando o êrro de qualidade 
redundar em érro de pessoa; e 
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3.0 
- quando houver êrro sôbre a 

condição "livre" de pessoa que se­
ja real e prbprjamente "escrava" 
(C. 1083). 

O Código C!vll Brasileiro, por seu 
lado, também admite a anulação do 
contrato civil de casamento, por êrro 
essencial: 

"Art. 219 - Considera-se êrro es­
sencial sôbre a pessoa do outro 
cônjuge: 

I - o que diz respeito à ideriti­
dade do outro cônjuge, sua hon­
ra. e boa fama, sendo êsse êrro 
tal, que o seu conhecimento ulte­
rior torne insuportável a vida em 
comum ao cônjuge engailado; 

11 - a ígnorância de crime ina­
fiançável, anterior ao casamento 
e definitivamente julgado por 
sentença cOndenatória; 

111 - a ignorância, anterior ao 
casamento, de defeito físico irre­
mediável ou de moléstia grave e 
transmissível, por contágio ou 
herança, capaz de pôr em risco a 
saúde do outro cônjuge ou de sua 
descendência; 

IV - o defloramento da mulher, 
ignorado pelo marido:'' 

Razão, pois, assistiu à Hierarquia, 
para aduzir no documento já refe­
rido: 

"9. Em tese .. portanto, nada im­
pedíría que, além dos erros de 
qualidade morais já relacionados 
!!OS itens b, c, e e, se acrescentasse 
mais um item como motivo de 
anulação. Nisto não há nenhuma 
inc'lnstitucionalidade, nem ne­
nhuma violação de princÍpios ju­
rídicos. Se não é inconstitucional 
que o contrato civil seja cancelá­
vel por cinco motivos, também não 
é inconstitucional que o seja por 
seis motivos. 

Também não é antijurídico, antes 
é perfeitamente jurídico, que erros 
essenciais não prevaleçam com a 
estabilidade dos contratos, o que 
prejudicaria os contratantes ho­
nestos e simples e favoreceria aos 
desonestos e dolosos." 

4. As aludidas "Anotações", entre­
tanto, divergh.m do Projeto de Lei da 
Câmara n:o 4.217, de 1962, pela "ge­
nerosidade, ampliação e flutuosida-

de", do art. 1.0 , tornando-o assjm 
anticonstitucional e inadmis:sível, o 
que vale dizer que, afastados aquêles 
inconvenientes, nada obstaria, no en­
tender do Episcopado, o curso e a 
aprovação da proposta legislativa en­
t.âo em estudos. 

Impôe-se, destarte, um exame da­
quele projeto, especialmente de seu 
art. LQ, para ver att.. que· ponto os 
ilustre:i redatores das "Anota<;ões" ti­
nham razio em sua crítica. 

O art. 1.0 estava assim concebido: 
"É também anulável o casamento, 
além dos casos regulados em lei, 
quando contraído sob o império 
de érro sõbre as qualidades mo­
rais tão essencialmente ligadas à 
vida familiar e à vJda em socie­
dade, qu"" seu conhecimento ulte­
rior torne insuportável ao conJU­
ge inocente a convivência com o 
culpado." 

Baseara-me, entretanto, para redi­
gir aquêle dispositivo no lúcido pare­
cer (em anexo) do sempre lembrado 
Ministro San Thiago Dantas, ao rela­
tar na C0missão de Constltuiçâo e 
Justi'}a .da Câmara dos Deputados meu 
Projete de n.o 1.810/60. E tive o cuidu­
do de vaza!' a nova redação em têrmos 
ainda mais rigorosos do que os tex­
tos vigentes na Alemanha (§ 1.333 do 
B.C.B.J e na Suíça (art. 124 do Có­
digo Civil), relatlvos às qualidades 
pessoais, que Ennererus, Kip e Wolf 
discriminam como sendo: 

"1.0 - todas las caracteristicas 
corporales. por ejemplo, la virgin­
dad, la fecundidad, la salud, la 
raza e la edad; 

2.0 - todas las cualictacles moraw 
les, como la bondad, la honorabiw 
lidad, Ia flexibilidad, e{ dominio 
àe si mismo; 

3.0 - todas las cualid:Ides espirl­
tuales, como la inteligencia e la 
aptüude artistica". (Tratado de 
])erecho Civil, tomo IV, pág. 146, 
trad. Bosch, Barcelona, 1941.) 

5. Sustentavam as "Anotações" como 
primeiro defeito do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 4.2:7, de 1962, o fato de 
não prevrr "un,a determinada ausên­
cia de determinada qualidade moral, 
por exemplo: o homossexualismo, ou o 
alcoolismo incurãvel, ou o ~.adtsmo fí­
sico e mórbido, ou a "dementia se­
xualis" etc. Ao acentuar que nenhuma 

enumeração seria completa, citei ain­
da, naquele ensejo, o ciúme mórbido, 
o preconceito racial, a perversão se­
xuaL 

Em entrevista à imprensa paulista, 
o Professor Miguel Reale, coordenador 
e presidente da Comissão governa­
mental, encarregada de elaborar o 
atJteprojeto ctv nôvo Código Civil. 
adiantou que ''os problemas psíqui­
cos'' figurariam entre as causas de 
invaliciade do casamento civil (0 Es~ 
tado de São Paulo, de 15-7-70). 

Reconhecendo, pois, êsses elemen­
tos, e buscando pôr fim a um dissí­
dio doutrinário que se vai prolongan­
do desnecessária e prejudicialmente 
dentro e fo"A do Parlamento, sugiro, 
no atual projeto, que se dê ao ques­
tionado art. 1.0 a seguinte redação: 

".É também anulável o casB.mento, 
além das hipóteses reguladas em 
lei, quando ocorrer êrro essencial 
quanto às qualidades dr outro 
cônjuge, como a prática de ho­
mossexualismo, alcoolismo incurá­
vel, sadismo, perversão ou demênw 
cia sexual, ciúme mórbido e de­
mais defeitos psíquicos e morais 
tão graves que seu conhecimento 
ulterior torne insuportável a vida 
em comum ao enganado." 

6. As "Anotações" criticavam ainda 
o projeto anterior por não reproduzir 
disposição constante das anteriores 
proposições, que declaravam ser a cer­
tidão da separação legal e ininterrup­
t:l por 5 f cinco) anos a única prova 
de que o conheeimento ulterior do 
êrro tornara a convivência impossí~ 

vel. No já citado discurso que repro~ 
duzo ao fim da presente justificação, 
declarei a êsse respeito textualmente: 

"A primeira crítica é que a atual 
proposta "retirou a cláusula cons­
tante do projeto anterior e que 
exigia, como prova necessária de 
que o conhecimento ulterior da 
falta da qualidade moral +ornava 
a convivê1"1cia impossível, a certi­
dã.o de separação legal e ininter­
rupta por s (cinco) anos, no mf­
'1imo". Ninguém imagina o pesar 
com que o fiz, sàmePte igual ao 
júbilo com que solicito, desta tri­
buna, que a restaure, em seu subs­
titutivo, o ilustre Relator da Co­
missão de constituição e Justiça. 
A Nação, que não deseja um dl-
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vórcio fâcll, dêsses de que as es­
trêlas decadentes do cinema se 
valem para voltar aos galarins da 
popularidade, com maior razão 
não poderia aplaudir que se fa­
cilitasse a decretação de uma in­
validade, que deve assentar em 
bases firmes e rígorosas. Mas os 
Anais estão cheios de críticas aos 
meus projetos anteriores, tôdas 
vislumbrando nesse prazo a sim-

. pies transformação do desquite 
em anulação de casamento, como, 
em alguns países, se converte em 
divórcio, após certo período, a se­
paração legai. Perseverei, durante 
dois dêcêníos, em tentar esclare­
cer que a circunstância de esta­
rem separados os cônjuges por 
cinco anos ininterruptos não era 
a causa da anulação, não era o 
êrro essencial, mas a única pro­
va, a única, de que o conhecimen­
to ulterior do êrro tornara. insu­
portável a vida em comum, fôra 
tão grave que levara à separação, 
e esta perdura durante um lustro, 
sem que se reconciliassem os de­
savlndos. 

A1nda bem, Deus louvado, que 
a Comissão Episcopal entendeu o 
meU objetivo. Lembro-me de que, 
por vârías vêzes, expliquei que a 
eonstatação do érro, por s.i só, não 
deveria justificar a anulação. E 
recordei que o próprio Código Ci­
vil, mesmo reconhecendo qÚe o 
<:ontrato civil foi celebrado por 
<1uem não tinha a idade mfni­
ma legal, não admite sua invali­
dade, se da união existe prole. 
Nada convenceu meus aguerri-­
dos conte~dores. Hoje, vejo que 
minhas palavras não caíram em 
terreno sáfaro. Custaram de fru­
tificar, mas não se perderam." 

Em conseqüência, como o art. 2.0 do 
presente Projeto, voltaria a figurar a 
reclamada disposição, com a 'inclusão 
dos separados de fato há mats de dez 
anos ininterruptos: 

"'.SOmente certidão expedida pelo 
Juízo competente, e subscrita por 
seu respectivo titular, demons­
trando que os litigantes se acham 
legalmente separados no mínimo 
há cinco anos contínuos, ou de 
1ato há pelo menos dez anos con­
st~cutiv~o.s, sem restabelecimento 

da sociedade conjugal, servirá 
co1no prova de que o conhecimen­
to ulterior do êrro essencial tor­
nou insuportável a vida em co­
mum ao ·cônjuge enganado." 

, . Finalmente, a .última objeção do 
docúmento episcopal residia no fato 
de não incluir o projeto qua~quer pra­
zo para a propositura da açáo anula­
tória. Seria, no dizer da Hierarquia, "a 
instabilldade permanente do contrato 
cuja estabilidade a constituição ga­
rante". Examinan,do essa críti~a, afir­
mei que ~ fixat;áo de um prazo de 
decadência ''seria contra o casamento, 
e não a seU favor", embora admitindo 
expressamente a hipótese de que as­
sim não e.ptendesse a Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados. 

Salvo nos regimes de fôrça,. em que 
a vontade de um é a vontade de todos, 
e por isso mesmo as leis duram o tem­
po que sobrevivem as ditaduras, ne­
nhum legislador, por mais culto, tem 
a insensatez de se acreditar o dono 
da verdade, de modo a julgar sua ini­
ciativa perfeita e inatacável. Nas de­
mocracias, a lei é a soma, o encontro, 
a convergência das opiniões mais dís­
pares, das tendências mais diversas. 

Não me cumpre acirrar divergên­
cias doutrinárias, num instante em 
que a Conferência Nacional dos Bis­
pos Brasileiras traz sua valiosa cola­
boração à possibilidade de acudir a 
tantos brasileiros c;iue, ao contrair ca:.. 
sarnento, incidiram em grave êrro es­
sencial sàbre a pessoa do outro cônju­
ge. Ainda uma vez transijo, e o faço 
na esperança de remover o último 
ponto de divergência, que separava 
meu an"Wrior projeto do alto pronun­
ciamento da Hierarquia. ,Eis porque 
incluo, na atual proposta, o art. 3.0

, 

esclarecido pela disposição transitória 
de seu parágrafo único. O prazo de 
dois anos é o vigente para o aj uiza­
mento da ação de anulação de casa­
mento, nos demais casos regulados 
pelo Código .Civil. 

8. Tenho para mim que assim se 
terá encontrado aquêle denominador 
comum, sem passionalismos nem in~ 
transigências, reclamado pela Hierar­
quia em suas "Anotações": 

"15. Juridicamente, portanto, pa­
rece que só é possível' um deno­
minador CO.IJlUJn se o ilustre Depu-

tado concordar em que os "casos 
de anulação" devam ser "casos 
"oncretos e determinados" e não 
''fórmulas genéricas". Fora dai 
caímos na inconstitucionalidade e 
no "divórcio disfarçado ou il1di-· 
reto". O Divórcio, com efeito, não 
é, apenas, a consagração teórica 
da lei da: -dissolubilidade de vín­
culo. ~. também, a consagração 
legal de, na prática, todo víncUlo 
ser dissolúvel." 

9. Cá mo em 1953 e 1960, cumpre-me 
encerrar esta explicação com as mes­
mas palavras com que termínei as 
justificações dos Projetos de Lei da 
Câmara,. de n.Os 3. 099 e 1. 810: "Nin­
guém se iluda. Ou os antidivorcistas 
aproveitarão a atual iniciativa, para 
declarar insubsistentes tantos laços 
atados erradamente, ou por si mesmo 
desatados, ou estarão, cada dia mais, 
rasgando, com sua intransigência, os 
cantinhos do divórcio, no Brasil. Hoje 
ainda é possível a elaboração de uma 
lei estudada e cautelosa, seja de anu­
lação de casamento, como a que ora 
se submete à apreciação do Congresso 
Nacional, seja uma outra, e que .acaso 
vise, vencido o obstáculo constitucio­
nal! à dissolução do vínculo conjugal, 
possibilitando a seus grilhetas, liber­
tos do pesadêlo de um mau casamen­
to, uma segunda união legal. Ama­
nhá, talvez seja tarde demais. Como 
diria Jemolo, não se compreendem 
determinadas defesas a todo custo, 
quando a experiência demonstra que 

. certa~ intransigências do legislador 
('não conduzem, em rea1ldade, à resig­
nação dos condenados à vida em co­
mum e à recomposição de famílias 
sãs". A Nação, mais do que nunca, 
tem os olhos voltados para seus ilus­
tres representantes, nesta Casa do 
Congresso. E não será temeridade 
afirmar~se que, em. quase todos os la­
res, há urna prece pela vitória da rei~ 
vindicação de que nos fizemos ainda 
agora simples intermediários. E Deus 
há de pennitir que o Parlamento Bra­
sileiro não falte à tão emocionante 
expectativa." 

Sala das Sessões do Senado Federal, 
em 13 de abril de 1971. -Nelson Car­
neito. 

(A Comissão de C,onstituição e Jus~ 

tiça.). 
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ANEXO N9 1 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 
N,0 1.810, DE 1960 

Regula a anulação do casamen~ 
to por êrro essencial quanto às 
qualidades pessoais do outro côn­
juge, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É também anulável o ca­
samento civil, além dos casos regula­
dos em lei, se houve por parte de um 
dos nubentes,. ao consentir, êrro essen­
cial quanto às qualidades pessoais do 
outro, sendo êsse êrro tal que seu co­
nhecimento ulterior torne insuportá­
vel a vida em comum. 

Art. 2.0 
- SOmente c·ertidão expe­

dida pelo Juizo competente, e subscri­
ta por seu respectivo titular, demons­
trando que os litigantes se acham le­
g·almente separados, no mínimo, há 
cinco anos, ;Sem restabelecimento da 
sociedade conjugal, servirá como pro­
va de que o conhecimento ulterior do 
êrro essencial tornou insuportável a 
vida em comum ao côrl.juge enganado. 

Art. 3. 0
- A anulação do casamento 

civiJ, com apoio nesta lei, processar­
se-á em ação ordinâria na qual será 
nomeado curador que ·o defenda. 

~ 1.6 - Quando as circunstâncias da 
causa o convencerem de que os liti­
gantes se serviram do processo para 
realizar ato simulado ou conseguir fim 
proibido em lei, o juiz proferirá de­
cisão que obste a êste objetivo. 

§ 2.6 -Se julgar procedente a ação, 
o juiz, mediante simples declaração na 
própria sentença, recorrerá ex officio 
e com efeito· suspensivo para o Tri­
bunal de Justiça. 

Art. 4.6 
- SOmente o cônjuge enga­

nado poderá demandar a anulação do 
casamento, com apolo nesta lei. 

Art. 5.0
- Quando o casamento anu~ 

lável houver sido contraido de boa~fé, 
produzírá, em relação aos cônjuges, 
todos os efeitos civis até o dia da sen­
tença anulatória. Se um dos cônjuges 
o houver c.ont.raído de boa-fé, os efei­
tos civis do casamento só a êsse apro­
veitarão. 

§ 1.0 - Os f11hos comuns serão sem­
pre legítimos, posto que haVidos antes 
do casamento e ainda que êsse não te-

nha sido contraído de boa~fé por um 
ou ambos cônjuges. · 

§ 2. 0
- Aos dlreitos e obrigações dos 

pats entre si e a respeito dos filhos, 
no caso da anulação do casamento, 
serão aplicáveis análogas em matéria 
de desquite e de alimentos. 

Art. 6.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Sessões, em 12 de abril qe 
19!30. ~ Nelson Carneiro. 

Parecer 

O Projeto n.0 1.810/60, do sr. Nelson 
Carneiro, in traduz um nôvo caso de 
anulabtlidade do casamento: o êrro 
essencial quanta às qualidades pes­
soais do outro cônjuge. 

O Código Civíl já reconhece como 
causa de anulabilidade, o êrro essen­
cial sôbre a pessoa do outro cônjuge, 
mas delimita, no art. 219, o que assim 
pode se-r considerado para êsse fim, 
inc1uinrlo como caso geral, o que diz 
respeito à -identidade do outro cônju­
ge, a sua honra e boa fama, sendo êsse 
êrro tal, que o se~ conhecimento ul­
terior torne insuportável a vída em 
comum aq cônjuge enganado. 

É a êsse caso legal que o Projetd 
pretende trazer uma ampliação, ad­
mitindo além do êrro r-elativo à hon­
ra e à boa fama, o relativo às qualJ­
dades pessoais do outro cônjuge. 

Ao mesmo tempo que alarga a área 
de eficácia do êrro, o Projeto cerceia 
a prova da intolerância ao convívio, 
só considerando essa intolerabHidade 
demonstrada quando os cônjuges se 
acham separados legalmente, há mais 
de cineo anos. 

Sob o ponto de vista constitucional, 
o Projeto é incensurável. Entre as 
causas de nulidade e as causas de eles­
quite, ou divórcio corre uma diferen­
ça essencial, à qual nos temos de re­
portar sempre que cumpre examinar 
a compatibilidade da lei ordinária com 
o art. 163 da Constituição. Essa dife­
rença reside em que as causas de nu­
lidade são fatos anteriores ao casa­
mento ou contemporâneos de sua cele­
bração, enquanto as causas de desqui­
te ou de divórcio são fatos posteriores, 
que implicam no descumprimento das 
obrigações de um cônjuge para com 
o outro. 

O nôvo caso de êrro essencial P{O­
pos-to no Projeto- nãO-se afast1t·da con-

dição indispensável às causas nulita­
tis, que é a anterioridade. Não são 
as modificações das quali:dades pes­
soais, não é a evolução, via de regra 
imprevisível, da personalidade do côn­
juge, o que se quer lev~r em conta, 
mas apenas as qualidades anteriores 
ao casamento, e em relação às quais 
pode o cônjuge haver-se enganado. 

Daí parecer-me que não pode ser 
apontada no Projeto ofensa ao artigo 
163 da Constituição. 

Essas considerações, entretanto, 
mostram os defeitos que a proposição 
apresenta, se a examinarmos à luz dos 
preceltos que informam no nosso di­
l·eito matrimoniaL ~sses defeitos resi­
dem na imprecisão do conceito de 
qualidades pessoais", no qual se podem 
abranger desde os mais importantes 
atributos do casamento até ao do bom 
gôsto e da polídez. 

Dizermos que o casamento pode ser 
anulado por êrro, sôbre as qualidades 
pessoais, equivale a dizer que êle pode 
ser anulado por todo _e qualquer motí­
vo, desde que os atributos censurados 
fôssem desconhecidos do cônjuge ao 
tempo do matrimônio. 

Na prática, o sistema do projeto po­
deria conduzir ao seguinte resultado: 
um casal desavindo por motivos ulte­
riores ao casamento, ou seja, por cau­
sas de desquite, se separaria legal­
mente e assim se conservaria por mais 
de cinco anos. Ao fim dêsse tempo um 
dos cônjuges lniciaria uma ação anu­
latória, não pelos fatos que verdadei­
ramente conduziram o casal a se se­
parar-se, mas por um êrro sôbre qua­
lidade pessoal de um dos cônjuges, só 
revelada posteriormente e determina­
dera de uma intolerabiiídade de con­
vívio, cuja prova já estaria feita atra­
vés de uma situação na verdade ge­
rada por motivos diversos. 

São estas considerações que me le­
vam a discordar do Projet-a, não quan­
to à constitucionalidade, mas quanto 
ao méríto. Parece-me que o êrro sô­
bre as qualidades pessoais, para ser 
admitido como causa de nulldade, re­
clama uma definição que o circuns­
creva, e que permita distinguir entre 
a falta capaz de modificar o consen­
timento, se houvesse sido conhecida ao 
tempo do casamento, e a que teria si­
do normalmente aceita· como aléfa 
matrimonial, inseparável da condJção 
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humana e implícita· nos fins sociais 
da !nst!tu!çáo. 

Como a latitude proposta no Pro­
jeto, a anulabilidade por êrro quanto 
a qualidades pessoais seria um incen­
ttvo à intolerância, à rivalidade e à 
in~daptação entre os cônjuges e fatal, 
portanto, à defesa de uma Instituição 
qlie depende, pelo contrário, de acei­
ta.ção mútua, paciência e esfôrço de 
adaptação à vida comum. 

Parece-me, pot isso, indispensável 
que o autor, jurista eminente e de­
ferisor estrênuo de um regime de 
maior eqüidade nas relações matri­
moniais, modifique a sua fórmula pa­
ra limitar os casos de êrro sôbre as 
qualidades pessoais. Selia o caso, por 
exemplo, de restringi-los ao êrro sô­
bre as qualidades de caráter, que tor­
nam o cônjuge desprezível aos olhos 
do outro, e que muitas vêzes não atin~ 
gem a área da honra e boa fama, mas 
se fazem sentir com exclusividade na 
vida familiar. 

:Esse êrro seria, no mundo moral, o 
correspondente à ignorâncía de defei­
to físico ou moléstia grave e trans­
missível, e a jurisprudência não tar .. 
da1·ia ern construir, para identifícá-lo. 
um dos chamados astandards" jurí .. 
dicas. 

É essa a sugest~o que apresento, 
sem formular qualquer emenda, espe .. 
rando um pronunciamento definitivo 
do ilustre autor do Projeto e dos de­
mais .membros desta douta Comissão. 

Pela constitucionalidade, e quanto 
ao tnérito, pela rejeição, dada a lati· 
tude do conceito de "êrro sôbre as 
qualidades pessoais'' em que se ba· 
seia o Projeto. 

Brasília, 26 de julho de 1961. ~ San 
Thiago Dantas, Relator. 

ANF:XO m 2 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PltOJETO 
N.0 4.217, de 1962 

Regula a anulação de casamen· 
to contraído sob o império de êrro 
sôbre as qualidades morais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É também anulável o ca­
samento, além dos casos regulados em, 
lei, quando contraído sob o império 
de êrro sôbre as qualidades morais 
tão essencialmente legadas à vida fa· 

miliar e à .vida em sociedade, que seu 
conhecimento ulterior torne insupor­
tável ao cônjuge inocente a convivên~ 
cia. com o culpado. 

Art. 2.0 - SOmente o· c"õnjuge enga­
nado poderã demandar a anulação do 
casamento, com apoio nesta lei. 

Art. 3.0 - A anulação do casamento 
civil, com apoio nesta lei, processar­
se-á em aÇão ordinária, na qual será 
nomeado curador que o defenda. 

~ 1.o - Quando as circunstâncias 
da causa o convencerem de que os liti­
gantes se serviram do processo para 
realizar ato simulado ou con-seguir fim 

·proibido em· lei, o juiz ·proferirá de­
cisão que obste a êste objetivo. 

§ z.o - Se julgar procedente a 
ação, o juiz mediante simples deda­
ração na própria sentenç.a, recorrerá 
ex officio e com efeito suspensivo para 
o Tribunal de Justiça. 

' 

Art. 4.0 - Quando o casamento 
anulável houver sido contraído de boa· 
fé, produzirá em relação aos cônju­
ges todos os efeitos civis até o dia 
da sentença anulatória. Se um dos 
cônjuges o houver contraído de boa­
fé, os efeitoS clvls do casamento só 
a êsse aproveitaráo. 

~ 1.0 - Os filhos comuns seriáo 
sempre legítimos. pôsto que havidos 
antes· do casamento e ainda que êste 
não tenha sido contraído de boa-fé 
por um ou por ambos os cônjuges. 

§ 2.0 - Aos direitos e obrigações 
dos pais entre si e a respeito dos fi. 
lhos, no caso de anulação do casa­
mento, serão aplicáveis as disposições 
análogas em matéria de desquite e de 
alimentos. 

Art. s.o - Revogam~se as disposi. 
ções em contràrio. 

Brasil!a, 4 de maio de 1962. - Nel­
son Carneiro. 

Justificação 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, ao examinar o Projeto n.0 1.810, 
de 1960, manifestou por sets votos seu 
apoio ao substitutivo que lhe ofere­
cia o eminente Relator da matéria, 
D~putado Artur Virgílio. Sete votos. 
porém, o rejeitaram. O art. 1.0 do Pro­
jeto foi ihspirado no parecer do pri­
mttiro Relator daquela proposição, o 
nobre Deputado San Thiago Dantas. 

Como a grande alegação dos adversá­
rios dos Projetos números 786, de 1951, 
3. 009, de 1953, e. 11.810, de 1960, se tem 
situado na crítica à exigência de es­
tar dissolvida a sociedade conjugal, 
no mínimo há cinco anos, sem resta· 
belecimento da vida em comum, o 
presente projeto não mais contém 
essa disposição . 

Cumpre·me, afinal, eSclarecer que 
a apresentação do presente projeto 
não encontra nenhum obstáculo cons· 
titucional ou r~gimental para sua re· 
guiar tramitação, ainda que se dê às 
·palavras dos respectivos textos qual~ 
quer entendimento, o •técnico ou o 
vulgar. O art. 72 da Constituição Fe­
deral apenas proíbe a renovação·, por 
iniciativa de um Deputado, na mes­
ma sessão legislativa, dos '!projetos de 
lei rejeitados ou não sancionados". 
Tão clara é a d€terminação consti­
tuCional que não vale indagar sequer 
se, em contrário, existe qualQue-r dis· 
posição regimental, e que seria, se 
existente, de impossív>el aplicação. 

O projeto n.0 1.810, de 1900, não 
chegou a ser votado porque foi de­
ferida, na forma do Art. 90 do Regi· 
mento Interno, a sua retirada. Ainda 
que se ·identifique com aquela a pre­
sente proposição, nada impede que a 
maté~ia se renove .em outros têrmos 
(e possível seria até nos mesmos têr·­
mos) antes que milhões de brasilei­
ros comecem a descrer da sensibili­
dade do Congresso Nacional para 
acudir às aflições dos que, por fôrça 
de êrro essencial sôbre qualidades 
morais, arrastam hoje, em meio ao 
desajuste dos filhos, a ~ruz dos pre­
conceitos. 

Sala das Sessões, 4 de mala de 1962. 
-Nelson Carneiro. 

( ~ Comissã.o de Constituição e Jus­
tiça.) 

ANEXO NP 3 

ANOTAÇOES SOBRE O 
PROJETO N.0 4.217/1962 

A - Síntese do Projeto 

1, Importa prímeíro conhecer o dito 
projeto·. 

a.) Embora ·usando a expressão 
"anulação", trata-se, verdadeiramen­
te, de uma "declaração de nulidade", 
pois, só na hipótese de boa-fé de um 
ou de ambos os cônjuges, o contrato 
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!)reduzirá os efeitos civis conseqüen­
. tes até à época da sentença (art. 4.0 ) 

e sê os litigantes se serviram do pro­
cesso para realizar ato simulado ou 
conseguir fim proibido em lei, deve o 
Juiz obstar ao objetivo (art. 3.0 , §'1.0 ). 

b) Por causa suficiente para anu­
lação ter-se-ia o êrro sôbre as "qua­
lidades morais tão essencialmente li­
gadas à vida familiar e à vida em 
sociedade, que seu conhecimento ul­
terior torne insuportável ao cônjuge 
a coil.vivência com o culpado'' (art. 
1.0). 

c) As qualidades morais cuja falta 
dá motivo à anulação devem ser ante­
riores ao casamento, porém seu co­
nhecimneto deve ser ulterior, pois do 
contrário não haveri" êrro ou engano 
(arts. 1.0 e 2.0 ). O êrro ou engano, 
porém, pode ser unilateral ou bilate­
ral (art. 4.0 ). 

d) Todo procesSo de_ nulidade, pelo 
motivo exposto, é sujeito inicialmente 
ao parecer do ''Curador" (Defensor do 
vínculo) nomeado (art. 3. 0

). 

e) A ação é ordinária, com Juiz sin­
gular e com recurso para o Tribunal 
de Justiça (art. 3.0 , § J.O). 

f) Da própria sentenÇa favorável o 
Juiz deverá sempre recorrer ex oficio 
e com caráter suspensivo para o Tri­
bunal de Justiça (art. 3. 0 § 2.0 ). 

g) Os direitos civis, até o dia da 
sentença, aproveítarão ao cônjuge ou 
aos cônjuges em boa-fé. 

h) Os filhos, mesmo nascidos antes 
do casamento ou durante o casamen­
to contraído de má-fê, serão sempre 
legítimos (art. 4. 0

). 

i) Anulado o casamento, acêrca de 
' alimentos, educação de filhos, pensão 

etc., aplicam-se as normas em vigor 
na questão de desquite (art. 4. 0 § 2. 0

). 

Evidentemente, o ponto mais im­
portante do projeto é o que está resu-
mído no item b. · 

B - História do Projeto 

2. que vem rolando no Parlamento 
desde 1951: 

a) O prlmeiro projeto sôbre a anu­
lação por êrro de qualidades pessoais 
(ou r~orais) foi apresentado à Câma­
ra em 1951, e recebeu o n.0 786. Dis­
punha também sôbre a anulação, 
"jpso facto", após 5 anos de separa­
ção. 

Houve, na ocasião, uma gr~:nde mo­
btliza(;ão das fôrç.as católicas contr'a. o 
proje1.o, que chegou a ser votado pelo 
Parlamento em escrutínio secreto e 
derrotado por 116 votos a 89, portanto, 
por rrlaioria absoluta, mas, inferior 
a 2/3. 

b) Em 1953, o Deputado Nelson Car­
neiro, valendo-se de disposiçôes regu­
lamentares, voltou a apresentar o 
mesmo projeto,· que recebeu o número 
3. 099, e relatado na comissão de 
Constituição e Justiça, pelo Deputado 
Adaudo Lúcio Cardoso, que deu pare­
cer desfavorável vitorioso, nunca che­
gou a ser votado em Plenário, p~inci­
paimnnte peJo fato de o ilust.re Depu­
tado não ter conseguido reeleger-se 
para o periodo de 1955 a 1959. 

c) Voltando à Câmara, o Deputado 
Nelson Carneiro reapresenta mais 
uma vez seu projeto, ao que me cons­
ta, dois Relatores, o Deputado San 
Thiago Dantas e o Deputado Arthur 
Virgílio, que, na Comissão de Consti­
tuição e Justiça, ofereceu um substi­
tutivo aceito pelo Sr. NelsOn Carneiro. 
Nessa ocasião, muito se temeu pela 
aprovação do projeto na Comissão, 
graças, principalmente, à autoridade 
de San Thiago Dantas que, embora 
rejeitando-o, o conside_rou constitu­
cional, e à apresentação do subsUtu­
tivo favorável pe.J.o Relator, o Depu­
tado Arthur Virgílio. Entretanto, a 
ação do Deputado Monsenhor Arruda 
Câmara, que exigiu votação nominal, 
baseado em determinação que fizera 
anteriormente aprovar, consegui que 
o substitutivo do Deputado ~rthur 

Virgílio fôsse derrotado, na própria 
Comissão, pela exígua margem de 7 a 
6. Para não correr o risco de, apresen­
tando-se ao Plenário com parecer des­
favorável da Comisà.o de Constituição 
e Justiça, ser derrotado, o que impli­
caria dificuldades regimentais futu­
ras, o Deputado Nelson Carneiro reti­
rou o projeto que, portanto, não che­
gou ao Plenário. 

d) Em hãbil manobra, porém, pou­
cos dias depois, o Deputado Nelson 
Carneiro voltou a apresentar, nova­
mente, o mesmo projeto, que é o atual, 
e cuja principal alteração consiste na 
supressão da anulação apôs '5 anos de 
separação. 

e) O atual projeto recebeu o n.O 
4. 217/1962. tendo, porém, sorte adver­
sa, pois seu primeiro Relator, Depu-

tado Lício Hauer, não se apresentou 
à reeleição na legislatura seguinte. 
Seu segundo Relator, o Deputado Fer­
ro Costa, em vésperas de apresentar 
seu relatório, foi cassado pela Revolu­
ção de 1964. O terceiro Relator, Depu~ 
tado Geraldo Freire, "engavetou" o 
projeto, até que, em 1968, o Deputado 
Nelson Carneiro conseguju sua subs· 
tituição com.o Relator. O quarto Rela­
tor designado, Deputado Montenegro 
Duarte, foi cassado pelo Ato Institu­
cional n.0 5. Posteriormente, o Con~ 
gresso Nacional foi pôsto em recesso 
até outubro de 1969. Finalmente rea· 
berto, foi, em novembro, designado o 
quinto Relator, o Deputado José Bur­
nett, do Maranhão, que, nos próxi­
mos meses, deverá relatá-lo perante 
a Comissão de Constituição e Justiça. 

3. :Este pequeno esbôço histórico dei­
xa bem claro que o projeto em pauta 
não é uma tentativa nova nem rena~ 
vada; é .a mesma longa luta entre di­
vorcistas e antidivorcistas, cujos ex­
poe~tes, no Parlamento, são Nelson 
Carneiro e Arruda Câmara. O FATO 
NôVO é a tentativa de diálogo, em 
busca de um ''denominador comum," 
diálogo procurado com a visita do 
Deputado divorcista ao Exmo. Sr. Car­
deal Presidente da CNBB, e cuja in­
tenção política nos abstemos de in 
terpr'etar. 

4. De qualquer maneira não se pode 
fugir ao exame do referido projeto 
e, evidentemente, conforme as con­
clusões a chegar, não se pode furtar­
se a tomar as. medidas necessárias, 
principalmente neste momento ·em 
que seu porta-voz na Câmara, o vigi­
lante, experimentado e atuante Depu­
tado Arruda Càmara, atacado por 
grave enfermidade, estará provàve1-
mente ausente de sua batalha histô­
rica. 

C - Sôbre o mérito do Projeto: 

5. Passando agora ao exame prOpria­
mente jurídico da questão; parece evi­
dente que o projeto não pode ser con­
testado pelo simples fato de admitir 
a anulação (declaração de nulidade) 
do co_ntrato civil por mais um título 
determinado. ou seja o de êrro essen­
cial. 

6. Admitido que o Estado legisle em 
matéria matrimonial, inclusive para 
determinar a indissolubilidade civil 
do contrato civil, não se pode negar 
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o direito de determinar a condição em 
que o êrro de um ou de ambos· os côn­
jugE!S torne o contrato nulo ou anu­
lado. 

7. Como não se ignora, a própria 
legif;lação canâniea admite· o êrro co­
mo lnvalidante do consentimento ma­
trimonial sacramental em 3 casos: 

1.0 - quando· houver êrro . de· pes­
soa; 

2.0 - quando o êrro de qualidade 
redundar em êrro de pessoa; 

3.0 
- quando houver érro sôbre a 

condição <~livre" de pessoa que seja 
real e própríamente "escrava" ..... . 
(C.-~083). 

8. A legislação brasileira, por seu la­
do, também admite a anulação do 
contrato civil baseada em diversos ·gê­
nero~J de erros, ou seja·. 

a) em relação à Identidade do côn· 
juge (como nã Igreja: error per­
sonae); 

b) em relação à honra e boa fama 
do cônjuge, êrro que, desvenda­
do ultertorrnente, torne impos­
sivel a convivência conjugal; 

c) em r<!lação a crime Inafiançável 
anterior ao casamento e com 
sentença condenatória e defi-
nitiva; · 

d) em relação a deleito !íslco Irre­
mediável ou moléstia grave e 
transmissível, por contágio ou 
herança, cã.paz de pôr em risco 
a saúde do outro cônjuge ou de 
sua descendência; 

e) relativa ao defloramento de 
mulher antes do casamento 
(art. 209 C. CivilJ. 

9. Em tese, portanto, nada Impedi­
ria que, além dos- erros de qualidades 
morajs já relacionados nos itens b, 
c e e, se acrescentasse mais um item 
como motivo de anulação. Nisto não 
há nenhuma. inconstitucionalidade, 
nem nenhuma violação de principias 
jurídicos. Se não é inconstitucional 
que o contrato civil seja cancelável 
por 5 motivos, também não é incons­
titucional que o l!leja por 6 mOtivos. 

Também não ê antijuridico; antes 
é perfeitamente jurídico, que erros 
essenciais náo prevaleçâm como. a es­
tabilidade dos contratos, o que pfe .. 
)udtcurla os contratantes honestos e-

sJmples e favoreceria aos desonestos 
e dolosos. 

10. O que porém torna antlconsti­
tucional e lnadmtssível o projeto em 
pauta é a generosidade, a amplidão 
e a flutuOsidade do art. 1.0 do proje­
to, transformando-o, pÕr mais que o 
autor o negue, de uma simples am­
pliação do caso de anulação, num ver­
dadeirO projeto divorcista, que torna 
pràticamente nulo o preceito consti­
tucional de ind!ssolubilictacte, e que, 
portanto, é flagrantemente ant!cons­
t!t ucional. 

11. Com efeito, o art. 1.0 do projeto: 

a) retém os casos regulados em lei, 
e por conseguinte, o êrro sôbre 
qualidades morais relativas à 
honra, à boa fama, à não-cri­
minalidade inafiançável e ao 
defloramento; 

b) declara, além disso, anulável " 
contrato civil por "erros sôbre 
qualidade-s n1orais tão essencial­
mente ligados à vida famlliar e 
à Vida em soeiedade que f>eu 
conhecimento ulterior torne in­
sustentável ao cônjuge inocente 
a convivência com o cUlpado". 
Ora, o projeto não prevê uma 
determinada ausência de deter­
minada qualidad~ moral; por 
exemplo: o hOmosexualismo, ou 
o alcooUsmo incu'rável, ou o sa­
dismo físico e mórbido ou a 
dementia sexualis etc. O que o 
projeto propõe é "um conjunto 
de qualidadt!S morais" indeter­
_minadas e vagas, apenas carac­
terizadas por tornarem insuPQr"'­
tável a convivência, e digo ape­
naS caracterizadas por êsse as­
pecto porque dizer-se que sejam 
"essencialmente ligadas à vida 
familiar e à vida em sociedade''. 
não caracteriza nada, pois tô· 
das as qualidades morais dos 
cônjuges estão essencialmente 
ligadas à vida familiar e à vida 
em sociedade. De conseqüência, 
todos os motivos aduzidos nos 
países que admitem o divórcio 
(exceto talvez certas aberrações 
de legislações locais, como o fa­
to de o marido roncar) e todos 
os motivos aduzidos, em qual­
quer parte, pará a obtenção do 
desquite nos p:iíses que não têm 
o divórcio, fàcilmerite seriam 
enquadradas nesse dispositivo 

do projeto, como falta de "ca­
rinho" falta de "compreensão" 
etc. 

Em outras palavras, o contrato 
civil no Brasil seria indissolúvel 
apenas em tese, mas na prática 
seria tão dissolúvel quanto se 
houvesse o divórcio. E isto é an .. 
ticonstitucionai. 

12. É certo que o Projeto exige que 
essa falta de qualidade-s morais por 
culpa, ignorância ou êrro para. tornar 
o casamento dissolúvel, deve preexis·­
tir ao contrato e não teria o patro­
cinlo da lei se fôsse perda de quali­
dades posterior ao contrato. 

Mas ísso, e-videntemente, não mo­
difica a questão. Pois sempre será. 
possível demonstrar que a falt"a era 
embrionàriamente de modo latente 
anterior ao contrato e que só a con-· 
vivência a revelou. Pois, se assim não 
fôsSe não caberia a alegação de êrro. 

13. Ora, o casamellto üeve ser enca­
rado como uma escola de aperfeiçoa­
mento mútuo e não como a união de 
duas pessoas Perfeitas. S: raríssimo 
·encontrar um casal que, anteriormen­
te à convivência e convivência de 
rnuitos anos, conheça perfeitamente, 
ou mesmo suficientemente, as quali­
dades e os defeitos mútuos. 

A vida matrimonial é uma continua 
descoberta do outro. Se, ao contrário 
cÍe saberem que esta continuá. desco­
berta deve servir para o aperfeiçoa­
mento de vida comum, fôr essa des­
coberta uma ameaça perene de pedi­
do de anulação, quem não vê como 
estaria irremedtàvelm.ente ameaçada 
a indissolubilidade do vinculo? E que 
diferença haveria, pàrtanto, entre ês­
se Projeto e um Proueto abertamente 
divorcista? 

14. Dois pontos conferem especial 
grnvfdnde ao atual Projeto: 

a) nêle, o Autor retirou a cláusula 
constante do projeto anterior e 
que exigia, como prova neces­
sária de que o conhecimerito ul-

- terior da falta de qualidade mo .. 
ral tornava a convivência im­
possível, a "certidão" de sepa­
ração legal e ininterrUpta por 
cinco anos, no min:fmo; 

Isto que na "Justificação" de 
seu Projeto o Deputado Nelson 
Carneiro apresenta como "con-
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cessão" a seus opositores, é ao 
contrário uma agravante. Pelo 
atual Projeto, mesmo nos~ 50 
anos de. vida conjugal ininter­
rupta poderia um cõnjuge che~ 
gar à descoberta de falta de 
9-ualidade anterior e pedir ime­
diatamente a anulação do con­
trato civil; 

b) ao passq que, até as nações que 
admitem o divórcio, limitem a 
meses ou a pouco mais a pos­
sibilidade de intentar a anula­
ção após a descoberta de êrro, 
o atual Projeto não estabelece 
nenhum limite de nenhuma es­
pécie para tal ação. É a insta­
bilidade permanente do contra­
to cuja estabilidade a Constitui­
ção garante. Como Pode ser isto 
constitucional? 

15. Juridicamente, portanto, parece 
que só é possível um denominador co~ 
munt <~se o ilustre Deputado cozlcordar 
em que os "casos de anulação" devam 
sér i'casos concretos e determinados" 
e não "fórmulas genéricas". Fora dai 
caimos na inconstituciOnalidade e no 
"divórcio disfarçado ou indireto". o 
Divórcio, com efeito, não é, apenas, a 
consagração teôrica da lei da dissolu~ 
bilidade do vínculo. É, também, a con~ 
sagração legal de, na prática, todo 
vinculo ser dissolU.vel. 

D - As SugeStões do Sr. Nelson Car~ 
neiro: 

16. Comentários a alguns tópicos da 
argumentação do ilustre Deputado na 
audiência com o Exmo. Presidente da 
CNBB. São três êsses tópicos: 

1.0
) que se trata, apenas, do con­

trato civil e não do matri-· 
mônio válido religioso; 

2.0
) que o Projeto se justifica pelo 

núrnero avultado e crescente 
de desquites e de novas 
uniões ilegais; 

3.0
) que houve mudança de situa-

ção após o Vaticano li. 

17. Quanto ao 1.0 tópico: É Õbvio que 
o Projeto visa, apenas, ao contrato 
civil e não ao sacramento do matri­
mônio. A indissolubilidade do vincula 
sacramental não está em questão, 
nunca estêve e não estará jamais, di­
gam o que disserem certos renovado­
res apressados. 

Mas é precisamente a indlssolubi­
Jidade de vínculo civil que a Ú:ierar-

. quia até hoje vem defendendo, e isto 
Por Estar Convencida de qm~ Ela se 
Recomenda por Razões de Natureza 
Sociológica e de Fidelidade Histórica. 

a) f~ preciso que se tire completa­
mente da cabeça de alguns que a ra­
zão de ser da lutaJ que a Hierarq1,1ia. 
vem mantendo, se funde em argu­
mentos de ordem teológica sacramen­
tal ou de ordem jurídico-natural. A 
Igreja docente do Brasil não visa a 
transferir para o contrato civil a in­
dissolubilídade sacramental; 

b) nem mesmo se pode afirmar que, 
para os que não se casam sacramen­
talmE:nte, o matrímônio é sempre na­
turalmente válido e indissolúvel. Todos 
sabem que para os batizados não há 
casamento naturalmente válido que 
não seja sacramento. (0.1012) 

Muitas vêzes, para a IgreJa, alguns 
casamentos civis, diante de Deus, são 
nulos. teológica e naturalmente nulos# 
E isto lhe acarreta problemas pasto­
rais graves e que- continuam a flxigir 
da Igreja soluções pastorais adequa~ 
das. 

Uma vez, porém, que é il'reversível, 
na realidade atual do mundo, que o 
Estado legisle sôbre o casamento, por 
considerar a família dado sociológico 
fundamental da ordem temporal, a 
Igreja, no seu dever de Huminar a 
ordem temporal, se empenha em que 
essa legislação se inspire na ordem 
do Criador, que constitui a familia, 
através do vínculo indissolúvel. 

A Presença da Igreja no Mundo visa, 
precisamente, a isso: A embeber a 
Ordem Temporal da Luz Divina e a 
enquadrá-la no Plano Divino, neste 
campo do matrimônio e da família, 
como em muitOs outros. 

c) Ê, tambêm, um êrro de perspec­
tiva pensar que a Igreja, lutando pela 
indissolubilidade do vínculo civil, quer, 
apenas, obter uma garantia "extra­
eclesial" para o matrimônio sacra~ 

mt·ntal. 

Não é a fidelidade à Igreja que est.ã 
em Jôgo, mas a estabilídade da Pàtria, 
o bem social de tôdas as famílias bra­
sileíras e não, apenas, da família cató­
lica. Por isso mesmo; nàó há U<:!Uhum 
conflito entre e.ssa posiçáo da Igreja 
e o Decreto "Dignitatis Humanae" 

sôbre a liberdade religiosa. O contrato 
civil não é "res religiosa", mas, "res 
eivilis et socialis". A Igreja não quer 
impor a sua doutrina sôbre a indis­
:solubilidade, pois a sua doutrina se 
refere, apenas, a(} '1contrato sacra­
mento" e ao 11COntrato natural". Na 
questão do contrato civil, a Igreja age 
como "comunidade cristã que se sente 
verdadeiramente solidària éom o gê­
nero humano e sua história" (Gau­
diumet Sj:Jes n.0 1) e se preocupa não 
apenas com a salvação de seus filhos, 
mas com "tôda a família humana, 
com a totalidade das coisas entre ás 
quais vive" (ib. n.o 2). 

18. Quanto ao segundo tópico: Não 
se ignora também a Igreja, e o de­
plora vivamente, o número avultado e 
crescente de desquites e de novas 
uniões ilegais. 

O mal é inegável: a terapêutica pro­
posta é que é inaceitável. O divô'rcio 
(mesmo indireto) não é remédio, é 
estimulo para maior número de fami­
lias desunidas e para aumentarem 
uniões que, nem por se tornarem le­
gais deixam de .ser imorais e perni­
ciosas. Não basta legalizar o jôgo, a 
licenclos.idade, o roubo ou a violência 
para eliminar estas e outras chagas 
socíais. Legalizar o que é mal, torna o 
mal impunível, mas, não o transforma 
em bem. Importa realmente, e urgen­
temente, estudar as causas da multi­
plicação dos desquites e das uniões 
Uegítímas. Estudar e neutralizá-las. 
Mas certamente a causa do desmoro­
namento de tantos lares não estâ na 
lei da ~ndissolubilidade do vínculo. 
Eliminar a indissolubílidade ou faci­
litar a dissolubilidade do vinculo é 
facilitar e incrementar a dissolução 
dos lares e não remediá-lo. 

19. Quanto ao terceiro tópico: O Va­
ticanO II, finalmente, em nada mudou 
ou impõe a mudança da Unha Hie­
tárquíca. Pelo contrário, no n.o 47 do 
"Gaudium et Spes" o divOrcio (eviden­
temente o civil, pois o religioso não 
existe) é chamado de "peste". No mes­

·mo documento Conciliar o pacto ma­
trímon.ial não sacramental é definido 
como •·consentimento pessoal irrevo­
gável ... , ato humano, pelo qual os 
cônjuges se doam e recebem mUtua­
mente, e dâ origem, também diante da 
.sociedade, a uma instituição firmada 
por uma ordenação divina." E se 
acrescenta: "No Intuito do bem, seja 
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dm esposos, como da prole e da socie­
dade, êsse vínculo não depende do ar­
bítrio humano" Cid. n.0 48). E final­
mente: "o amor firmado pela mútua 
fidl3lidade e principalmente Oogo não 
exclusivamente, deduzimos) consa­
grado pelo sacramento de Cristo, é 
indissolUvelmente fiel quanto ao corpo 
e à alma, mas circunstâncias próspe­
ras e adversas, e por conseguinte, 
alheio a tôda espécie de divórcio e 
de adultério" (ib. n.0 49). 

E -- Conclusão; 

20. Urge mobilizai realmente a Igre­
ja para recristianizar pastoralmente a 
familia brasileira. 

Bra.silia, 22 de março de 1970. 

ANEXO N'l 4 

DlSCURSO . PROFERIDO PELO SR. 

NELSON CARNEIRO, NA CAMARA 
DOS DEPUTADOS, NA SESSAO DE 
29-~:-70. 

O SR. NELSON CARNEIRO -- Sr. 
Presidente, 

1

Srs. Deputados, uma es­
tranha coincidência faz com que 
ocupe esta tribuna após as homena­
. gens da Casa a Vieira de Melo. -Não 
ajuntarei nenhum conceito nõvo, por­
que o seu perfil aqui foi traçado de 
:nanelra magistral e cal'inhosa, náo 
só pela eloqüência de Medeiros Neto, 
, mo também por 'êsse transbordar 
d'alm&. de João Borges. 

Perguntaria apenas, Sr. Presidente, 
neste instante, antes das considera­
çõeS que devo fazer, se não há algu­
ma lógica na morte dêsse homem 
que, tendo sido Líder de um Govêrno 
e Líder de uina oposição, se preparava 
para voltar a um Congresso onde tão 
pouco nitidas se manifestam essas 
tendênCias. Diferente será o cenário 
politico que, em 1971, se desdobrará 
diante de nossos olhos: muitos de 
nossos companheiros afastados por 
decisõe8 estranhas, e outros a êle não 
voltarão, por deliberação própria, em 
face do desencanto que mora em nos­
sos corações. 

Uma estranha coincidência, Senhor 
Presidente, faz com que, por outro 
lado, ocupe esta tribuna para aflorar 
assunto que teve seus momentos mais 
altos quando dêle cuidou Vieira de 
Melo na Constituinte de 1946 - o 
divórcio - num erudito debate com 
Monsenhor Arruda Câmara, e que lhe 
deu1 já naquele tempo, os galardões 

com que depois se apresentaria na 
arena política. 

Para que êste pronunci.amento ti­
vesse a serenidade de que necessita o 
estudo de um documento' da .mais ai­
ta relevância, preferi escrevê-lo,· e m~ 
relevará a Câmara"que pomece a sua 
leitura: 

Sr. Presidente, Srs. Deputados, era 
meu propósito não abordar, desta tri­
lmna, os problemas cruciantes que 
angustiam tantos .lares, antes que se 
acomodassem no silêncio dos Anais e 
se sepultassem na saudade dos co­
rações as homenag·ens com que esta 

· Casa reverenciou, nos primeiros dias 
dêste mês, a memória de Monsenhor 
Arruda . Câmara. 

Esta minha instante preocupaçã,o 
levou-me a retardar inclusive o 
aplauso que lhe devo,· Sr. Geraldo 
Freire, pelo espontâneo compromisso, 
aliás desnecessáriQ 1 que V. Exa. as­
sumiu com a instituição e o po.Vo bra­
sileiro; ao afirmar ao repórter de 
Veja: "Como Deputada, por duas vê­
zes cons,eglli o arquivamento do pro­
jeto, mas como Presidente da Câmara 
agirei como um magistrado, não in­
fluindo em sua tramitação ou vota­
ção". Faço aos demais membros da 
Mesa, eventualmente na presidência 
de nossos trabalhos, a justiça de acre­
ditar que outrO não será seu procedi­
mento. Nenhuma 1:eforma do Parla­
mento seria proVeitosa se os dirigen-· 
tes da Casa se valessem do mandato, 
que todos nós lhes conferimos, para 
,defender pontos de vísta de uns 
contra outros, para impedir que o 
Plenário conhecesse, e· discutisse, e 
votasse livremente tôdas as proposi­
ções. 

Também não me arredou daquele 
intento o noticiário da imprensa sô­
bre a última reuniãO da Comissão 
Central da Conferência dos Bispos, 
realizada eri1 Belo Horizonte, e na 
qual teria sido examinado meu Pro­
jeto n.0 4.217, de 191i2, ora submetido 
à· douta Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Eis, porém, que a esta Casa che­
garam as "Anotações", por certo da 
Comissão designada para "apresentar 
sugestões concretas ao plenário da 
Conferência sóbre _o assunto". O no­
ticiário informa que integravam êsse 
grupo de trabalho Monsenhor José 
Tapajós, D. Lucas Moreira Neves, D. 

Avelar Brandão e D . ..Tosé Newton. 
Na pers.uasão de que tais observações 
são as que devam ser debatidas na 
Assembléia-Geral dos Bi.spos, de 16 a 
27 de maio, senti de meu dever não 
retardar os esclarecimentos necessá­
rios, na esperança de que possam ser­
vir para que, no curso dêsse diálogo, 
que provoquei, se encontre um deno­
minador comum, que solucione o dra­
ma de tantos lares, sem que as víti­
mas do êrro abandonem a Igreja e 
a Igreja, mãe compreensiva, não os 
abandone à ·sua sorte. 

Há quase vinte anos, o então Depu­
tado Afonso Arinos se propôs a me­
diador no debate, a que Monsenhor 
Arruda <Câmara deu reake nacional. 

·Dispus-rue ao entendimento, fiel ao 
hábito, que se cristalizou em minha 
vida profissional, de que há sempr~ 
possibilidades de se entenderem 'os 
que buscam o mesmo fim, embora por 
caminhos diversos. Tolerante em ou­
tros assuntos, meu valoroso opositor 
nesse não quis transigir uma só li­
nha. ltle era assim, grande até na 
intransigência. Afonso Arinos deu 
por encerrada a missão que se come­
,tera, temeroso, talvez_. que a luta par ... 
laffientar não guardasse até o fim 
aquela dimenSão que, favor de Deus, 
a caracterizou até hoje. 

Vive a Igreja Católica uma hora 
difícil. Há, por todo o. mundo, uma 
agitação contra 'ctogmas e práticas, 
outrora tranqüilamente aceitas. Não 
é só a renovação na liturgia, que ca­
racteriza .os dias que cor.rem, reno­
vação benéfica, diga-se de passagem, 
destinada a aproximar sacerdotes e 
fiéis, tornando mais fácil a comuni­
.cação da palavra sagrada. É a re­
beldia contra as determinações , do 
Vaticano, a contestação à infalibili­
dade papal. Ainda não cessou a resis­
tência à condenação da· pílula anti­
concepcional, pregada nos púlpitos de 
templos católicos·. Cada dia é maior 
o número de sacerdotes ·que abando­
nam os altares, com ou sem licença, 
para contrair matrimônio. Para que 
V. Exas. avaliem a extensão dêsse 
movimento, a que não escapam ainda 
os elevados à intimidade do Sumo 
Pontífice, basta recordar que dez por 
cento (lO%) 'dos padres da COmpa­
nhia de Jesus, conforme estatísticas 
publicadas pela imprensa, abandona­
ram o celibato. Tinha Paulo VI para 
decidir cêrca de sete mil processos 
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de dispensas, ao encerrar-se o ano de 
1969. D. Marcos Barbosa, no Jornal 
do Brasil, de 20 de , fevereiro, escre­
via: "Mas o que há de mais grave 
na reivindicação holandesa, aplaudida 
lnfellzmente por boa parte do élero, 
é o que ela representa de insubmis­
são ao Papa, que se vem pronuncian­
do insistentemente pela manutenção 
do celibato". As vocações sacerdotais 
diminuem a olhos vistos, por maiores 
que sejam os esforços para desco­
brí-las. Cardeais põem em dúvida a 
autoridade do Chefe da Igreja, e há 
uma corrente sempre mais numerosa 
a proclamar podêres mais amplos 
para os Bispos. Os teólogos procuram 
dar novos limites à indissolubilidade, 
e um dêles, Maasen, indaga se melhor 
não fôra que os noivos convivessem 
antes do matrimônio, de modo a evi­
tar futuras decepçôes. Mestres cató­
licos, frades e freiras, colhidos pela 
onda de erotismo que invadiu o mun­
do de repente, procuram adaptar pro­
gramas à nova ordem, e nem sempre 
o fazem na medida certa, ora pecan­
do por deficiência, ora por excesso. 
Os desajustamentos conjugais, cada 
dia mais freqüentes, acabam por 
afastar dos templos católicos os que 
decidiram construir, à sombra do 
amor, a segunda família, que a lei 
não lhes permite. E se fazem fiéis de 
outras igrejas, mais debruçadas sô­
bre essas realidades. Por seu turno, 
D. Lucas Moreira Neves, falando a 
O Estado de São Paulo, no último 19 
de fevereiro, esclarecia que a igreja 
no Brasll enfrenta dois problemas: 
"a perplexidade demonstrada pelo 
laicato ante as mudanças do perío­
do de transição e a inquietação pro­
vocada pela distância entre a hie­
rarquia eclesiástica e os leigos". 
Católico, apostólico, romano e devoto 
de Senhor do Bonfim, como aqui me 
confessei na sessão de 24 de julho 
de 1951, entendi, por isso, Senhor 
Presidente, que era meu dever, antes 
de retomar, após o recesso parla­
mentar, a luta pela revisão das leis 
de família, procurar a D. Agnelo 
Rossi, Presidente da Conferência 
Nacional dos Bispos, para que S. Ex a. 
submetesse ao crivo de seus asses.sô­
res o Projeto número 4.217, de 1962, 
certo de que da soma de nossos esfor­
ços se lograria algum resultado, im­
pedindo que mais cedo ou mais tarde, 
o debate terminasse· afinal, conduzi­
do por quem me substituir, situando 

a revisão das leis civis em uma luta 
envolvendo a autoridade da Igreja, 
como na Itália, e dividindo a opinião 
pública sôbre a legitimidade da inter­
venção papal em tais assuntos. Sob 
meu comando, essa campanha não se­
guiu até hoje por êsses atalhos. Mas 
a angústia de centenas de milhares 
de necessitados acabará por entregar 
a liderança dês.se movimento a quem 
o conduza melhor, ou mais intrépida­
mente, quem s~be se pelas veredas do 
apoio e do descréditp, ainda não pal­
milhatlas. Resume o docuinento, tra­
zido a esta Casa, a conversa que man­
tive com o ilustre cardeal de São 
Paulo, em três itens: a) o Projeto nú­
mero 4.217, de 1962, visaria apenas ao 
contrato civil e não ao matrimônio 
válido relígiosamente; b) o Projeto se 
justificaria pelo nUmero avultado e 
crescente de desquites e de novas 
uniões ilegais; c) teria havido mu­
dança de situação após o Vaticano II. 

As "Anotações':, de que foi porta-· 
dor D. José Newton, distinguem per­
feitamente entre o contrato civH do 
casamento e o matrimônio católico. 
Aí está escrito: "É óbvio que o Pro­
jeto visa, apenas, ao contrato civil e 
não ao sacramento do matrimônio. 
A inclissolubilidade do vínculo sacra­
mental não está em questáo, nunca 
estêve e não estará jamais, digam o 
que disserem c e r tos renovadores 
apressados". A carapuça não me ca­
be: J.Jegislador cívily, jamais me ar­
roguei em reformador de doutrina e 
prática religiosas. O documento con­
tinua: "Mas é precisamente a indis­
solubtlidade do vínculo civil que a 
hierarquia até hoje vem defendendo 
e isto por estar convencida de que ela 
se recomenda por razões de natureza 
sociológica e de fidelidade histórica". 
E' mais adiante: "A igreja docente do 
Brasil não visa a transferir para o 
contrato cjyiJ a indis.solubilidade sa~ 
cramental". Não me demorarei a dis­
cutir, neste ensejo, essaS e outra.s afir- · 
mações da ilustrada Comissão, exata­
mente porque se referem ao divórcio 
e meu Projeto é de anulação de casa­
mento. 

Monsenbor Vieira - Nobre Depu­
tado, cabe-me, inicialmente, ao ser 
honrado por V. Exa. com a concessão 
dêste aparte, prestar uma homena­
gem, nunca descabida e nunca fora 
de hora nesta Câmara, à figura da .. 
quele que, durante muitos anos, não 

:;àmente foi uma voz autorizada da 
Igreja na defesa dos seus princípios, 
como, sobretudo, foi uma trincheira 
inexpugnável da Pátria. Refiro-me a 
Monsenhor Arruda Câmara, cuja in­
teligência, como revérbero, foi sol pa­
ra outras inteligências. E acredito 
que a doutrina que êle pregou "'nesta 
Casa, falando para o Brasil inteiro, 
para a Pátria que êle defendia, deve 
ter tido o grande valor de formar uma 
consciência cada vez mais firme em 
todos os patriotas que aqui mourejam 
pela grandeza do Brasil, pela grande:-­
za e integridade da família e - va­
mos dizer também mais - de Deus. 
Por isso, neste aparte, com a devida 
autorização de V. Exa., qUero usar 
uma frase dita na homenagem pres­
tada a um grande brasileiro morto em 
Recife, o Presidente João Pessoa: "Vi­
vo, não puderam com êle, não pude­
ram destruí-lo, e morto não o des­
truirão." o sentido da doutrina que 
Arruda Câmara nos ensinou, em nome 
da Pátria e da Igreja, deve ter calado 
profundamente no espírito dos Par­
lamentares para o devido discerni­
mento de assunto tão jmportante co­
mo êste. Esta é apenas mais uma 
homenagem póstuma à pessoa de nos­
so grande colega, de cujas virtudes V. 
Exa. traçou verdadeira página de be­
leza no discurso que fêz nesta Casa. 
Agradeço, num preito de justiça à sua 
me mona. Realmente, a Igreja não 
pretende intrometer-se e nunca se in~ 
trorneteu na legislação civil do Estado. 
'também o Estado não pode entrar na 
legislação de consciência da Igreja, co-­
mo acaboü V. Exa. de expressar em 
seu discurso. Por isto a indissolubili­
dade do vínculo matrimonial, como 
sacramento, não está em jôgo nesta 
Casa; aqui está em jôgo a integridade 
da familia brasileira. Diz V. Exa. que 
não se trata de divórcio, mas fala 
abertamente, no seu projeto, na reti­
rada de uma cláusula e na inclusão 
de mais um item, que será a intro­
dução de um abu.so e de erros na vida 
da família brasileira, E V. Exa. nos 
vem justamente oferecer a oportuni­

. dade de discordar do seu parecer, no 
sentido de que a grandeza do Brasil, 
o seu desenvolvimento, a sua prospe­
ridade e a paz da sua família estão 
neste princípio, enquanto ela fôr ve­
lada e defendida pelas leis que nos 
regem e pelo poder que nos governa. 
A proPosição de V. Exa. não contém 
a palavra divórcio, mas talvez tenha 
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mn vício mais grave do que se a ti­
vesse: a abertura de uma pm'ta para 
mais erros que irão trazer infelicidade 
a nossa família e intranqüiUdade à 
nossa Pátria. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Mui­
to obrigado a V. Exa. Se V. Exa. ti­
vesse tido a oportunidade de ouvir 
as palavras iniciais do meu discurso, 
teria compreendido que declarei lla­
ver retardado a reabertura dêste de­
bat-e, exatamente em homenagem à 
memória de Monsenhor Arruda Câ­
mara. 

1\l:onsenhor Vieira - Infelizmente 
não tive a satisfação de ouvi-Ias, mas 
.devo confessar que a maior homena­
gem que V. Exa. prestou a Monsenhor 
Arruda Câlnara foi no discurso que 
proferiu nesta Câmara, quando ela 
r~verenciava sua memória, na cansa· 
gração de um herói. Foi uma página 
d~ verdadeira brasilidade a que ouvi .. 
·mos nessa ocasião. 

O SR. NÉLSON CARNEIRO - Mui­
to obrigado a V. Exa. pelas referên­
cias à minha modesta intervenção. 
Mas V. Exa. verá que, em vez de ser 
o agravar de uma polêmica de oposi­
çãO, êste meu discurso é um apelo ao , 

,O.iâlogo, porque fui eu que tomei a 
iniciativa de procurar o Cardeal de 
São Paulo. É uma· colaboração e não 
um revide, para que meu projeto seja 
reexaminado ,severamente pela ilustre 
ComL3São nomeada pela Conferência 
dos Bispos. Se V. Exa. me honrar 
coffi a sua atenção, verifiCará que 
aceito algumas críticas e solicito à 
Comissão de Bispos que reexamine al~ 
gunias críticas. Se V. Exa. me honrar 
até o fim, verificará que eu, agora, 
não ac:endo uma fogueira; eu apago a 
foguejra para que possamos conversar 
em tôrno da mesma mesa. 

MGnsenhor Vieira - Aceito nobre 
Deputado, os esclareci~entos ~ue V. 
Exa. nos está dando. Através dêles 
quero descobrir a sua boa vontade, a 
sua colaboração para encontrarmos o 
que é certo. A minha esperança é a 
de que,' nesse diálogo, possamos defi- . 
nir os males que nos assolam, encon­
trar ru; suas causas. Buscamos a me­
dicina para a cura, ma.s não procura­
mos descobrir as feridas já abertas no 
mundo inteiro. Nesta hora devemos 
justament,e procurar apagar a foguei­
ra, pesquisar as causas dos prejuízos 
·que estão. sendo causados à famíli,a 

brasileira. Isso virá trazer confiança 
à Pãtria. 

O SR. NELSON CARNEIRO -
V. Exa. verá que tive o cuidado, ao 
contrário dos meus habituais pronun­
ciamentos sõbre o divórcio, de escre­
ver, para que minhas palavras fô.ssem 
uma colaboraçã<> e não um debate. 
Estou certó de que, em sua serenida­
de, a Conferência doS Bispos aceitará, 
ou não1 as minhas ponderações, por­
que a infalibilidade não está comigo, 
nem com V. Exa., nem com os Bispos, 
mas, sim, com o Papa. 

Monsenhor Vieira - Aceito o escla­
recimento de V. Exa. e, repito, ali­
mento esperança.5 de que chegaremos 
a bom têrmo, a fim de que venhamos 
a encontrar aquilo que desejamos: a 
felicidade da familia brasileira. 

O SR. NELSON CARNEIRO -
Quanto ao segundo tópico, diz o do­
cumento: "Não ignora também a lgre~ 
ja, e o deplora vivamente, o número 
avultado e crescente de desquites e de 
novas uniões ilega.is. O mal é inegá­
vel: a terapêutica propOsta é que é 
inaceitável." Mais adiante, repete que 
"não basta legalizar o jôgo, a licen­
ciosidade, o roubo ou a violência para 
eliminar estas e outras chagas so­
ciais". O desajustamento é equipara­
do a essas desgraças. Mas a punição 
para os que praticam aquêles crimes 
um dia se extingue, e jamais atinge 
os que dêles não participam. O des­
quite, Srs. Deputados, pune aos côn­
juges nem sempre culpados e s'e es­
tende aos filhos inocentes, semeando 
conseqüências1 danosas sõbre seu fu­
turo e seu destino, Hã quase cinco 
séculos Cabral plantou nas terras de 
Pôrto Seguro a Cruz de Cristo. E o 
documento episcopal confessa que na­
da, ou quase nada, se fêz para erra­
dicar tanta desventura. Eis seu con­
selho: "Importa realmente, e urgen­
temente, estudar as causas da multi­
plicação dos desquites e das uniões ile­
gítimas. Estudar e neutralizar." 

Relativamente ao último tópico, Srs. 
Deputados, não me fiz entender pelo 
eminente Cardeal de São Paulo. Não 
estava em meu propósito afirmar que, 
de referência ao divórcio, houve mu­
dança da. Igreja, após o Vaticano 11. 
O que eu pretendia acentuar, e vejb 
que não me soube exprimir, foi que 
desde a intervenção do Bispo Zoghby 
no Concilio, os limites da indissolubi-· 

lídade vêm sendo apreciados à luz de 
novos e11siname.ntos e enfoques. Isso 
mesmo já abordei desta tribuna, em 
longo discurso, na sessão legislativa 
de 1968, Estudando o divórcio civil, 
Padre Tadeu Grings ensina, em co­
mentãrio na imprensa gaúcha e re ... 

. produzido em O Diário, de Belo Ho­
rizonte, edição de 25 de fevereim úl­
timo: ··A instítuição do (~asamento ci­
Vil é relativamente recente,· Apare­
Ceu apenas no século p.:~..ssado, com .o 
cunho anticatólico. Mas passadas as 
primeiras polêmicas que agitaram as 
relações· da· Igreja com o Estado, 
atualmente o casamento civil é uni­
versalmente aCeito, não c:omo um ver­
dadeiro matrimônio, mas apenas co­
mo recOnhecimento de direitos con­
jugàis que a sociedade· concede a pes­
soas casadas. A autoridade civil não 
tem competência para declarar se 
duas pessoas· são verctkdeiramente ca­
sadas ou não, o que, no caso dos ca­
tólicos, compete exclmivamente à 
Igreja, mas apenas para conceder di .. 
reitos conjugais às pes.soas que se 
apresentam como casadas. Pode, pois, 
acontecer· que algum casal esteja real­
inente casado, sem obter os direitos 
civis correspondentes, como também 
inversamente; ter direitos civis de 
pessoas casadas, sem estar realmente 
casadas." Aliás, o ctocum1mto episco­

. pal também assinala, antes de acen­
tuar que "a presença da Igreja visa 
a embeber a ordem temporal da luz 
divina e a enquadrã-la no plano di vi-· 
no", que "muitas vêzes, para a Igreja, 
alguns casamentos civis, diante de 
Deus, são nulos, teológica e natural­
mente nulos. E isto lhe aearreta pro­
blemas pastorais graves e que con· 
tinuam a exigir da Igreja soluções 
pastorais adequadas!'. 

Não me .traz a es.ta tribuna, repito, 
o problema do divórcio, que reclama, 

· para sua implantação, emenda cons­
titucional a ser votada por dois têrços 
de Senadores e Deputado::; e, conse­
qüentemente, de quase impossível 
aprovação neste ano de atividades 
eleitorais, nesta hora de expectativa 
e de desânimo da vida parlamentar. 

At.enho-me ao Projeto n.0 4.217, de 
1962. O documento, depois de uma 
síntese da proposição, faz sua ~istória, 
relacionando-o com os anteriores (n.o 
786-51. 3.099-53 e 1.810-60:,. Recorda 
o parecer do insigne San Thiago Dan.;. 
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tas, favorável à constituclonaJidade 
da proposição, rejeitada, na Comissão 
Técnica, por 7 a 6 votos, graça.s, afl:rM 
n1a Q documento, "à ação do Depu­
tado Monsenhor Arruda Câmara, que 
exigiu votação 'nomlnaJ, baseando·se 
em determinação que fizera antcrior­
nlente aprovar''. 

Prefíre: reproduzir as palavras das 
tão citada.s "Anotações", ao fazer o 
histórico do pl'Qjet<J a ser em breve 
submetido à serena apreciação dêste 
Plenário: 

"O atual Projeto recebeu o n.o 
4.217-62, tendo, porém, sorte ad­
versa, pois seu primeiro Relator, 
Deputado Licio Hauer, não se 
apresentou à reeleição na legisla­
tura seguinte. Seu segundo Rela­
tor, o Deputado Ferro Costa, em 
vésperas de apresentar .seu rela­
tório, foi cassado pela Revolução 
de 1964. O terceiro Relator, Depu­
tado Geraldo Freire, ''engavetou" 
o projeto, até que, em 1968, o 
Deputado Nelson Carneiro conse­
guiu sua substituição como Rela­
tor. O quarto Relator designado, 
Deput.ado Montenegro Duarte, foi 
cassado pelo A to Institucional n.0 

5. Posteriormente, o Congresso 
'Nacional foi pôsto em recesso até 
outubro de 1969. Finalmente rea­
berto, foi em novembro designa­
do o quinto Rclator,·Deputado Jo­
sé Burnett, do Maranhão, Que, 
nos próximos méses, deverá rela­
tá-lo perante a Comíssão de Cons­
tituição e Justiça." 

Passa o documento a analisar o pro­
jeto, melhor dito, sua constítucionali~ 
dade e juridicictáde. Seria injustiça 
não reconhecer - e 1Jroclamar - que 
o faz com serenidade. Foi a busca 
dêsse clima desapaixona.do que me le­
vou a solicitar audiência ao ilustre 
Presidente da conferência Nacional 
dos Bispos do Brasil. Foi esta "a in­
tenção política", que a Comissão se 
absteve de interpretar, mas que en­
contra, nas observações que ora co­
mento, sua melhor explicação. 

Rogo a atenção da Casa para a.s 
seguintes considerações textuais do 
documento: 

"5. Passando agora ao exame 
prOpriamente jurídico da questão, 
parece evidente que o projetcJ 
não pode set contestado pelo sim .. 

ples fato de admitir a anulação 
(declaração de nulidade) do con­
trato civil por mais um título de~ 
terminado, ou seja, o de érro es~ 
sencial. 

6. Admitido que o Estado legis­
le em matéria matrimonial, in­
clusíve para determinar a indis~ 

solubilidade ~i vil do contrato civil, 
não se pode negar o direito de 
determinar a condição em que o 
êrl'ó de um ou de ambos os côn~ 
ju1ies torne o contrato nulo ou 
anulã.vel." 

O item n.0 7 do docun1ento recorda 
que, "como não se ignora,· a própri~ 
legislação canônica admite o êrro co~ 
mo· invalidante do consentimento ma~ 
t.rimonial sacramental" nos três casos 
(}Ué enumera. E o item n.0 8 relàcio~ 
na as cinco hipóteses em que "a Ie­
gislaçiio brasileira, por seu lado, tam­
bém admite a anulação do contrato 
civil baseada em diversos gêneros de 
erros". 

A Comissão, de que foi intérprete o 
ilustre Arcebispo de Brasília, conclui 
em seu item n.0 9: 

"Em te.se, portanto, nada impe­
diria que, além dos erros de qua­
lidades morais já relacionados 
nos itens b, e e e, se acrescentas­
se mais um item como motivo de 
anulação. Nisto não há nenhuma 1 

inconstitucionalidade, nem ne­
nhuma violação de princípios ju­
rídicos. Se não é inconstitucional 
que o contrato civil seja cance­
lado por 51 (cinco) motivos .. tam­
bém não é inconstitucional que 
o seja por 6 (seis) motivos. Tam­
bém não é antijuríctico, antes, ê 
perfeitamente jurídico, que erros 
essenciais não prevaleçam com a 
estabilidade dos contratos, o que 
prejudicaria os contratantes ho­
nestos e simples e favoreceda aos 
desonestos e dolosos." Bendito se­
ja Nosso Senhor Jesus Cristo! 

Não resultou improfícua minha in i­
cíativa de tentar um diálono que an­
tes não se tornara possível. 

Mais não poderia pedir aos que de 
minhas iniciativas nesse setor tanto 
e tão ardorosanwn te têm divergldo. 
em tôda uma apagada e sofrüla car­
reira parlamentar. 

E as próprias restrições que a CO·· 
missão Episcopal faz a seguir, são n. 

eontribuição que tenho implorado, de 
modo que o Projeto seja a média da 
opinião nacional. 

O documento examinado entende, 
todavia, que o art. 1.0 do Projeto, por 
sua "generosidade'', ~<amplidão" e 
"flutuosid.ade", faz anticonstttucional 
e inadimissível a proposição, pois que, 
vigente 1 ~<tornaria pràticamente nulo 

o preceito constitucional de indisso­
lubilidade, e que, portanto, é flagran­
temente anticonstitucional". 

Como se vê, a Comissão, que decla­
rara, "em tese", constitucional e ju .. 
rídico o projeto, opina, no mérito, 
contra sua aprova~ão. Caso não será, 
portanW, de repetir-se o equívoco de 
impugná-lo pura e simplesmente, mas 
de emendá-lo, de corrigi-lo, de aper­
feiçoá-lo. Uma sugestão, trazida pelo 
documento, e que certamente será 
apreciada pelo ilustre Relator da ma­
téria, é a de enumerar as qualidades 
morais que poderiam justificar a ação 
de invalidade do contrato civH, tais 
como "o homossexualismo", ou "o al­
coolismo incurável", ou uo sadismo fí­
sico mórbido", ou a "dementia sexua .. 
lis" etc. Teme-se (e isso, aliás; nun­
ca estêve em meus objetivos) que 
pretextos aduzidos para obter o di­
vórcio ou o desquite fôssem causas de 
anulação, como fa.lta de carinho, fal­
ta de compreensão etc." Afastados 
êsses óbices, já não se falaria em "ge ... 
nerosidade", nem em "ampliação", 
nem em "flutuosidade", e o ilustre 
Deputado José Burnett, em seu es­
perado pronunciamento, certamente 
examinará a pOssibilidade da enume­
ração que o documento Episcopal não 
dá por terminada, antes, admite, com 
o "etc.", que outras hipóteses pudes­
sem ser relacion~das. Ai está, Sr. Pre­
sidente, depois de longos anos de es­
trênuas divergências, o caminho da 
conciliação de pontos de vista. que vi­
sam ao mesmo objetivo, Não somos, 
no Congresso, linhas paralelas que 
nunca. se encontram .. Nem qualquer 
de nós se julga depositário da ver­
dade eterna. Os direitos da compa­
nheira, inclusive a indenização pela 
vida em comum injustamente inter­
rompida, o reconhecimenro dos :filhos 
adulterinos, e vários outros dispositi­
vos sOmente se tornaram lei porque 
soubemos transigir, no secundário que 
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nos separava, os que não desconhe· 
ciam a necessidade de resolver o prin­
cipal. 

Devo aos ilustres redatores das alu­
didas 1'Anotações", como aos Srs. 
Deputados, uma explicação sôbre os 
mutivoS que não me fizeram descer 
aos detalhes agora pleíteados. Apren­
di que nenhuma enumeração é com­
plet.a, nenhuma exaure tôdas a.s si­
tl..uu;ões que a vida cria e alimenta. 
O ciúme mórbido, que põe em cár­
cere prívado a mulher, ou perturba 
a vida normal do marido no ganha­
pão de todo dia, não será- por acaso, 
ê~ro essencial que t-orne insuportável 
a vid.â. em comum ao cônjuge enga­
nado, se tais excessós sàmente se ma .. 
ni!estaram após o enlace? 

O preconceito racial, que ameaça 
instilar no espírito dos filhos, desde 
o berço, a (\istinção entre brancos e 
prêtos, e a intolerância religiosa, que 
proíbe 8/J, católico o batismo dos fi­
lhos, devem ou não figurar no rol dos 
motivos que justificam a invalidade 
do C{lntrato civil, se o outro contra­
tante dêles não tinha conhecimento? 
E a perversão· sexual, impondo à mu- t 

lher constrangimentos inenarráveis, 
será menos grave que o homossexua­
lismo'? Por outro lado, o êrro sôbre as 
qualidades morais varia de pessoa a 
pessoa. Imagine-se, por eXemplo, 
duas irmãs, uma devotamente cató­
lica, outra agnóstica, que se casem 
com d.oi.s ex-sacerdotes católicos, que 
lhes ocultaram essa circunstância. O 
conhecimento posterior dêsse fato 
justifkaria' a invalidade do casamen­
to de uma sem autorizar igual proce­
diment.o para ·o da outra. SOmente 
o Juiz civ-il poderá dizer, em cada ca­
so, se a causa alegada invalida ou 
não o contrato civiL Não me assus­
tou a possibilidade de serem os ma­
gistrados sobremodo generosos no 
acolhimento das ações anulatórias. à 
equívoco reside em se ter tomado co­
mo regra geral, na voz- de alguns de 
meus ilustres opositores, o que foi ex~ 
ceção. Se tivéssemos o hábito de fa­
zef estatisticas, fácil seria apurar que, 
num País de noventa milhões de hâ.­
bitantes, não devem passar de uma 
ou duas centenas a.s ações anulató­
rias do contrato civil julgadas proce­
dentes pelos Tribunais civis, anual­
mente. Alguns excessos outrora pra-' 
ticados por Juízes singulares encon-

traram remédio no recurso obrigatório 
para as Côr~es de Apelação, provi­
dência que o Projeto n.0 4.217-62 ra­
tifica em seu art. 3.o, § 2.o: 

"Se julgar procedente a' ação, o 
Juiz, mediante simples declara­

. ção na própria sentença, recorre­
rá ex officio e com efeito suspen­
sivo para o Tribunal de Justiça." 

Ainda que figure na lei processual, 
como regra geral em todos os feitos, 
o projeto, em seu art. 3.0, § 1.0 , re­
pete propositadamente: 

"Quando as circunstâncias da 
catl.'la o convencerem de que os li­
tigantes se serviram do processo 
para realizar ato simulado ou 
conseguir fim proibido em lei, o 
Juiz proferirá. decisão que obste 
a êste objetivo." 

Dispõe ainda o Projeto (art. 3.o) 
que a ação anulatória se .processará 
pelo rito ordinário, na qual serã no­
meado curador ao vinculo. E, como 
é óbvio, dela sOmente se poderá valer 
o cônjuge enganado (art. 2.0). 

Fugindo embora da enumeraçãD, 
pelos riscos já aflorados, o art. 1.0 do 
Projeto 11.0 4.217-62 dava ao Juiz os 
limites dentro dos quais teria Ue si­
tuar sua decisão: 

"É também anulável o casamen­
to, além dos casos regulados em 
lei, quando contratado sob o im­
pério de êrro sôbre as qualida­
'des morais tão essencialmente li­
gadas à vida familiar e â vid~ em 
sociedade, que seu conhecimento 
ulterior torne insuportável ao 
cônjuge enganado a convivência 
com o culpado." 

Tôdas as tentativas de classificação 
como as de Glasson e Rouast, tiveram 
o mesmo insucesso da de Theophile 
Huc. Orlando Gomes, que as recorda-, 
entende preferível "que -a orientação 
ao Juiz se trace na própria lei, esta­
belecendo-se, segundo a fórmula de 
Saleilles, que deverá examinar se a 
qualidade considerada era, no caso 
concreto, das que devem ser reputadaS 
decisivas, atendendo-se ao fim ou aos 
fins do matrimônio". E "aos que te­
mem as conseqüências dO alargamen­
to do arbitrio judicial", recordava o 
eminente civilista pátrio a resposta de 
João Arruda a Basílio Machado; 
"só se correrá o risco se tivermos uma 

magistratura má, ~. com Juízes mau.s, 
como pode· uma n~ção pretender or­
dem e progresso?" (A Reforma do Cá-· 
digo Civil, págs. 150-l). 

Dir-se-á que o art. 1.0 do Projeto 
daria lugar a fraudes. 1t possível, Sr. 
Presidente, porque lei alguma, até ho­
je, jama1s existiu que tôsse imune à 
êsse rnaL Bem o disse, desta mesma 
tribuna, Mon1;enhor Arruda Câmara: 

"Realmente, algumas vêzes, o ca­
samento religioso te::n sido explo­
rado peJa fraude, como o têm si­
do tôdas as institu:lções e tôdas 
as leis. Se deixar de fazer lei a 
pretexto do perigo de fraude, não 
se legislará mals." (Preservação 
da Família e das Tradições, pág. 
136). 

Constitucional e jUrídico, o Projeto 
n.o 4.217/62, certamente justificará, 
no mérito, alguma alterf3.Ção, em face 
das citadas ''Anotações" e de outras 
sugestões que forem presentes à ilus­
trada ComisSão de Constituição e Jus­
tiça. Nos Parlamentos, .a lei é obra de 
todos, da colltribuição e da critica 
de todos. Nem o Poder E\xecutivo to­
do-poderoso consegue aprovar, sem 
modificações, as leis politi.cas que sub­
mete à apreci~ão legislativa. Por que 
forrar-se o autor de qualquer propo­
sição de vaidade estulta, numa Casa 
de várias centenas de pessoas interes­
sadas e lúcidas? 

O documento episcopal faz ainda 
duas críticas ao Projeto n. 0 4.217/6.2, 
{no que tange a seu mérito. É meu 
dever explicá-las. 

A primeira é que a atuai proposta 
"retirou a cláusula constante do Pro­
jeto anterior e que exigia, como pro­
va necessária de que o conhecimento 
ulterior da falta de qualidade moral 
tornava a convivência impossível, a 
certidão de separação legal e ininter­
rupta por 5 (cinco) anos, no míni­
mo", Ninguém imagina o pesar com 
que o fiz, sOmente igual ao jUbilo com 
que solicito, desta tribuna: que a res­
taure, em seu substitutivo, o ilustre 
relator da Comissão de Constituição 
e Justiça. A Nação, que não deseja 
um divórcio fácil, désses de que as 
estrêlas decadentes do cinema se va­
lem para voltar aos galarins da po­
pularidade, com maior razào nàu po­
deria aplaudir que se facilitasse a de­
cretação de' uma invalidade, que deve 
assentar em bases firmes e rigorosas. 

I 
I 
I 
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Mas os Anais estão cheios de críticas 
a meus projetos anteriores, tôdas vis­
lumbrando nesse prazo a simples' 
transformação do desquite em anula­
ção de casamento, como, em alguns 
países, se· converte em divórcio, apÓs 
certo periodo, a separação legai. Per­
severei, durante ctois decênios, em 
tentai· esclarecer que a circunstância 
de estarem separados as cônjuges por 
cinco anos ininterruptos não era a 
causa da anulação, não era o êrro. es­
sencial, mas a única prova, a única, 
de que o conhecimento ulterlor do 
êrro tornara insuportável a vida em 
comum, fôra tão grave que levara à 
separação, e ysta perdurara durante 
um lustro, sem que se reconciliassem 
os desavindos. 

Ainda bem, Deus louvado, que a Co­
missão Episcopal entendeu o meu ob~ 
jetivo. Lembro-me de que, por vã.rias 
vêzes, expliquei que a constatação do 
êrro, por si só, não deveria justificar 
a anulação. E recordei que o próprio 
Código Civil, mesmo reconhecendo 
que o contrato civil foi celebrado por 
quem não tinha a idade minjma le­
gal, não admite sua invalidade se da 
união existe prole. Nada con.venceu 
meus aguerridos contendores. Hoje, 
vejo que m-inhas Palavras não caíram 
em terreno sáfaro. Custaram de fru~ 
tificar, mas não se perderam. 

A outra falha que o documento em 
estudo vislumbra no Projeto n. 0 4.217! · 
62, e tão séria que poderia arrastá-la 
aos desvãos da anticonstitucionalida~ 
de, seria a de não fixar um prazo de 
decadência para a propositura da ação 
anulatória. 

É possível que assim o entenda a 
Comissão de Constituição ·e Justiça. 
Devo, entretanto, reproduzir ainda 
uma vez as razões que justificaram 
aquela omissão proposital. · 

Imaginem os· eminentes colegas que, 
aprovado o projeto, com as modifica· 
ções que afinal forem acolhidas, de­
terminado cônjuge, separado judicial­
mente há mais de cinco anos, guarda 
alguma esperança de restauração da < 

vida conjugal, com o sepultam~mto 

das humilhá.ções vividas, muiia vez 
em favor das filhas que crescem ou 
em respeito a convicções religiosas. 
Se a novà lei lhes impuser um prazo. 
de um ou de dois anos, depois daquele 
mínimo de cinco, então não há outra, 
alternativa senão ingressar em Juízo, 

pleiteando a invalidade do contrato 
civil. Ainda que excepcionalmente, es­
sa situação poderia ocorrer. Era um 
alcoólatra incurável, que leYúu a êrro 
o outro cônjuge. Houve !it-<'separação 
judicial, que nem sempre é o desqui­
te. A separação data de _cinco anos. 
A vida em comum tornou·se realmen· 
te insuportável. Mas, devotada aos fi­
lhos, a mulher- prefere, até por rujse­
ricórdia, não denunciar o êr:ro em que 
incidiu. Meu projeto garante-lhe essa 
generosidade. Se a lei ínstituisse um 
prazo fatal, todos os que estivessem 
em condtções de propor a açüo anula­
tória correriam aos Tribunais. Bem 
sei, Sr. Presidente, que nem todos es­
tão de acôrdo comigo. A Comissão 
estudara qual o melhor caminho a se~ 
guir, já que todos pensamos em pre­
servar a instituição da família. Aceita 
a cláusula dos cinco anos de· separa~ 
ção, que o documento episcopal con~ 
sldera, com meus aplausos,,_indispen­
sável na futura lei, o prazo de de~ 

_cadência seria, a meu ver, contra o 
casamento, e não a seu favor. Confio 
em que a douta Comissão Episcopal 
voltará a meditar sôbre ê.sse ponto, ,e 
trarâ a esta Casa, aberta a tôdas as 
colaborações, os resultados de seu re­
exame. 

Aí estão, Srs. Deputados, as :prin­
cipais objeções ao Projeto n.0 4.217, 
de 1962, pela primeira vez apreciado 
sem prevenções nem intransigências 
pelos doutóres da Igreja. Católica, 
Bendigo haver tomado a íniciativa de 
procurar o eminente cardeal de São 
Paulo, porque afinal começamos a fa·­
lar uma linguagem que nos pode le·· 
var a um entendimento. Q documen·­
to .episcopal declara que, "juridica­
mente, portanto, parece que só é pos­
sível um denominador comum se o 
ilustre Deputado concordar em que os 
casos de anulaç!\o devam ser casos 
concretos e determinados e não fór­
mulas genéricas"; Caiu a Babel, que 
tumultuou por tantos anos minhas in­
tenções. A douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça cabe batear essas 
opiniões, para incluir as válidas no 
substitutivo que oferecer. Já há luz 
na escuridão. Sigamo-la, Srs. Depu­
tados. E Deus nos ajudará a encon­
trar o caminho certo. (Muito bem. 
Palmas. O orador é cum)~rimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
teU~) - Sóbre a mesa, requerimento 
que vai ser lido pelo ?r. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 16, IJE 1971 

Requeremos, na .forma do artigo 186 
do Regimento Interno e ·de acôrdo 
com as tradições da Casa, seja desig­
nada a primeira parte ·da sessão .do 
próximo dia. 15 para reverenciar a 
memória do Senador Dylton Costa, 
cujo falecimento ocorreu no dia 28 
de fevereiro do ano em curso, dando .. 
se ciência desta d·eliberação à farilília 
enlutada e aos Estados de Sergipe e 
da Bahia. 

Sala das Sessões, em 13 de abril de 
1971. - Augusto Franco - Magalhães 
Pinto - Leandro Maciel - Lourival 
Batista_- Benedito Ferreira - Faus .. 
to Castello-Branco - Fernando Cor .. 
rêa - Wilson Gonçalves - Waldemar 
Alcântara - Daniel Krieger - Virgí­
lio Távora - Dinarte Mariz. 

O SR. PRESl!Jt:NTE (Petrônio Por­
tella) - O requerimento lido, nos têr .. 
mos do art. 280, inciso I, do Regimen­
to- Interno, será apreciaQ.o ao final da 
Ordem do Dia. 

O SR. PRESliJENTE (Petrônio Por­
teJla) - O Expediente da presente 
SessãO se destina a homenagear a As­
sociação Brasileira de Imprensa, nos 
têrmos de deliberação de ontem, des­
ta Casa. 

o primeiro orador inscrito é o nus~ 
tre Senfi:dor Dartton Jobim, a quem 
concedo a palavra. 

O SR. IJANTON JOBIM (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, ARENA e MDB asso­
ciaram-se na homenagem que ora se 
presta à Assoclação Brasileira de Im~ 
prensa, pela passagem do seu 63.0 ani­
versário. 

Justissimo, parece-nos, o tributo que 
o Senado está tributando à tradicio­
nal entidade nacional dos jornalistas, 
fundada em 1908 pelo repórter Gusta­
vo de Lacerda, consolidada pelo gran­
de jorn..,lísta que foi Dunshee de 
Abrâ.nc s e engrandecida por Her~ 
bert· Meses. 

Homenageando, nesta hora, tôda a 
classe jornalística, uma classe nem 
sempre compreendida e, freqüente~ 

mente, injustiçada, embora desempe­
nhe, como sempre o fêz, um papel de 
essencial importância no seio da co­
munidade brasileira, o senado está, 



01.64 Quarta-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Abril de 1971 

na realidade, dando mais uma de­
monstração da importância decisiva 
que confere ao papel daqueles que se 
entregam ao difícil e penoso ofício 
a que me dediquei, desde a minlla­
iuventude. 

J!:sta a razão por que peço a indul­
gência dos meus pares para que, numa 
das primeiras vêzes em que ocupo a 
tribuna desta Casa, faça algumas 
considerações a respeito da situação 
do jornalismo brasileirO. 

No exercício da Presidência da ABI 
há eitlco anos seguidos, venho send~ 
testemunha de abusos que freqüente­
mente atingem jornais e jornalistas, , 
por parte daqueles agentes do Poder 
público que desejariam livrar-se da 

1 

incômoda vigilância <;ta Imprensa. São 
agentes do Poder que gostariam de 
ter a Imprensa invariàvelmente a seu 
serviço ou, quando menos silenciosa 
:in te seus excessos' e erros.' 

Entretanto, nas nações democráti­
cas, a Imprensa não pode ser uma 
arma a serviço do Poder, antes, deve 
ser uma peça, um contrapêso no equi­
líbrid dos podêres. Onde quer que não 
haja liberdade jornalística, ai se vive 
às vésperas da ditadura, se é que esta 
já não se instalou por detrás do fron­
tispíclo democrático. 

Esquece-se, muitas ,vêzes, que os 
chamados privilégios da Imprensa 
constituem, na realidade, um fator de 
segurança. A Imprensa será, por vê­
. zes, causa de inquietações, sem som­
bra de dúvida, mas não poderã ser 
escravizada sem que :.:.e gere uma at­
mosfera tensa, terriVelmente poluída 
com a acumulação inevitável de gases 
perigosos. 

Uma imprensa submissa, . confor­
mista ou silenciosa, oferece um qua­
dro fa1so da sociedade e priva os go­
vêrnos do conhecimento exato da 
realidade que os rodeia, 'tornando:-os 
prisioneiros dos seus próPrios serviços­
de informações. 

Ninguém melhor que Bernard Voy­
enne ca.racterizou os males da désin­
formação decorrente da ausência de 
uma circulação das notícias liberta do 
contrôle oficial; "Se as noticias - diz 
êú - forem falseadas ou incompletas, 
serão gravemente afetadas as estru­
turas em que nos inserimos. As assi­
mila.ções, comparações ou oposições 

que se fizerem a partír de dados ine­
xatos se acharão sêriamente pertur­
badas. Contrario sensu, uma opulenta 
corrente de fatos que informem as 
pessoas e os grupos, permitirá a ex­
pansão de uma sociedade comunitária 
à escala do planéta.', 

Govêrno, Sr. Presidente, que blo­
queie o acesso dCI jornalista às fontes 
da informação, que controle o fluxo 
das noticias orientando-as, acaba 

. privando-se do único instrumento vá­
lido de aferição da eficiência de seus 
serviços reservados e secretos, com 
grave dano para os legítimoS interês~ 
ses da segurança nacional. 

A~emorizar' o jornalista, prenden­
do-o e submetendo-o a processo no 
fôro militar, pela, Lei de Segurança 
Nacional, quando o ·seu suposto deHto 
está pr"evisto na Lel de Imprensa; 
instituir a, censura prévia, em lei, 
como rotina, e não apenas nos mo­
mentos excepcionais da vida do País; 
impedir que o jornalista ofereça ao 
tribunal, se acusado de caluniar cer~ 
tas autoridades, a prova da verdade ... 
tudo isso será obstar a que o jorna­
lista desempenhe o seu papel na di~ 
nâmica democrática. 

Srs. Senadores, o exercício autên­
tico do "jornalismo só pode ocorrer no 
contexto das instituições democráti­
cas em regular f!-Incionamento. 

Por isso tôda a Imprensa engala­
nou-se quando o General Emílio Gar­
rastazu Médici, Presidente da Repúbli­
ca, nos acenou com "a plenitude de­
mocrática", qualldo menos para o fim 
do seu govêrno. 

Haveria uma preparação para isso, 
é claro! 

Vale lembrar que Sua Excelência 
estêve no Congresso· , dirigiu a um 
dos nossos mais ilustres e combativos 
correligionários; o então Senador Jo­
saphat Marinho, esta frase chistosa, 
mas extremamente significativa numa. 
hora em que as Câmaras emergiam, 
traumatizadas, da humilhação do ·re­
cesso punitivo: "Senador, mande 
brasa." 

Faz cêrca de anO e meio que isso 
aconteceu, que êsse conselho fol dado 
ao Movimento Democr"ittico Brasileiro 
na pessoa do Senador Josaphat Ma­
rinho ... E que vimos? Em que 'esta­
mos? 

Convocou-se uma eleição, cumpriu­
se honestamente o calendário eleito­
ral. E isso deve ser creditado ao Pre­
sidente Médici. Nesse pleito, entre­
tanto, a Oposição passou, como di­
zía,m os antigos, entre Scila e Ca­
ribdes, a duras penas, ~talando o ca­
vername e recebendo 8érias avaria.s 
nas obras mortas. Conseguimos, afi­
nal, ancorar o navio num pôrto, pôr­
to inseguro, é verdade, sob a mira da 
artilharia do Govêrno, que mantém a 
Oposição de sentinela à vista, sem o 
amparo das imunidades parlamenta­
res, que se eclipsaram, e tendo a Opo­
sição sempre diante dos olhos as 
ameaças do A!-5. 

Aqui estamos, porém, já sem mui­
tas esperanças de que :o Govêrno ao 
menos se disponha a empreender a 
modesta reforma, ou retificação da 
legislação política, reforma que repu­
tamos imprescindível para que não se 
converta numa farsa o pleito munici­
pal que se aproxima. 

Nas falas do Govêrno - como re­
gistra o implacável cronista dêstes 
tempos, na CGluna do Castelo - jã. 

se desconversa quanto aos temas po­
líticos. A tônica vai para o desenvol­
vimento econômico, ou melhor, só se 
fala dêle, de planos ciclópicos e pro­
jetos~impacto, como se se tratasse de 
um alibi para desviar as atenções do 
fato. gravíssimo que é conservar-se 
até hoje o Pais politicamente incons­
tituido . 

Ainda ontem, Sr. Presidente, liames 
em O Globo um daqueles bem lança­
_ dos artigos, em que o meU velho ad­
versãrio Eugênio Gudin, um dos gran­
des defensores da Revoluçiio de 1964, 
lamentava que nada tivesse feito o 
Govêrno de efetivo, no :3entido de 
apressar-se a. reorganizaçüo política 
do País. 

Creio, Srs. Senadores, nos exc-elen­
tes propósitos do Senhor Presidente 
da Repúblic~ quanto à restauraçã"o da 
normalidade politica, que no Brasil é 
sinônimo de plenitUde democrática, 
Que foi a sua expressão. 

Como acreditar, porém, que esteja­
mos realmente preparando a plenitu~ 
de democrática enquanto nào virmos 
restabelecida, sem burla e sem sofis­
mas, a liberdade essencial a essa 
transformação, ao debate que deve 
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preceder essa transformação que é 
aquela que assegura a livre circulação 
das idéias· e da informação? Não é êste 
o pressuposto de qualquer sistema de­
mocrático segundo os grandes mode~ 
los do Ocidente, que são aquéles qUe 
quel'emos seguir? Sabemos que a mar­
cha para a rÍormallzação política é pe­
nosa, encontra a cada passo obstã.­
culos visíveis e invisíveis de que só 
têm conhecimento o Presidente daRe­
pública e sua equipe mais íntima. De 
qualquer modo, essa marcha só pode­
rá começar pelo reconhecimento de 
que a imprensa brasileira deverão ser 
dadas ampla.s garantias, para que 
exe,rça o seu papel com eficácia, dig~ 
nldade, independência e senso d-e res~ 
ponsabilidade. Se pedem aos jorna~ 

listas que êl~s sejam responsâveis, an~ 
tes de tudo devem conceder-lhes que 
sejam livres. Enquanto isso não se fi~ 
zer estaremos na estaca zero. Pois não 
acreditamos em qualquer prl)gresso no 
rumo do estado democrático e de di~ 
reito enquanto o govêrno estabelecido 
no País não se julgue suficientemente 
forte para respirar, sem abalos, o oxi­
gênio da liberdade de informação e de 
opinião. 

Infelizmente, Sr. PresJdente, ?- Re~ 

volução tem sido madrasta para com 
a imprensa, que notàriamente cola­
borou, de maneira incisiva e decisiva, 
para a vitória do movimento de 64. Foi 
o próprio Marechal Castelló Branco 
quem afirmou que, sem a mobilização 
jornalística, essa vitória seria impos­
sível. 

Em 1966 já começavam os rumôres 
de que se ia modificar a Lei de Im­
prensa, então vigente, para tornã-la 
mais severa e para que abrangesse o 
Rádio e a TV. Levado ô projeto go~ 
vernamental ao Congresso, reuni-me 
ao nosso colega João Calmon e a re­
presentantes de diversas entidades 
jornn1ist1cas para, juntos, empreen­
dermos uma campanha de esclareci­
mento junto aos congressistas, visan­
do a minorar as repercussões da lei 
que se propunha sõbre o exercício do 
jornalismo na imprensa escrita, falada 
e televisionada. 

Mostrou-se o Congresso sensível aos 
nossos esclarecimentos e aos nossos 
apelos. Daqui saiu, Srs. Senadores, um 
texto de lei atualizado, que represen­
tava a média do que pedia o Govêrno 

e do que pleiteávamos nós. A!) de fe­
vereiro de 1967 - vejam bem as da­
tas - o Presidente Castello Branco 
sancionava o nôvo diploma. Entretan­
to, 45 dias depois, mês e meio depois, 
surpreendendo a jornalistas e con­
gressistas, baixava a nova Lei de Se­
gurant;a - hoje já derrogada - n:1 
qual, pràticamEmte, se anulavam iõdas 
as conquistas que fizéramos, pois se 
ensejava a aplicação da lei nova, e 
mais drástica, a vários delítos já defi­
nidos na Lei de Imprensa~ 

Ainda há pouco, Sr. Presidente, foi 
parar no Supremo Tribunal Ji'ederal, e 
suscitou debates, um conflito de ju~ 

risdição que provocou do eminente Mi­
nistro Aliomar Baleeiro esta exclama­
ção: "Será possível que a segurança 
nacional esteja comprometida porque 
o semanário A Voz dos Abrolhos diz 
que um secreta recebeu dinheiro do 
jôgo do bichó?" 

Por incrível que pareça, é tão 4ura, 
tão difí~il a situação da imprensa no 
Brasil de hoje, quando chamada ao.s 
tribunais, que um simples fiscal de 
feira - é o caso do processo a que 
aludimos - vendo-se denunciado por 
corrupção ou criticado na imprensa, 
pode invocar, dada a sua condição de 
agente do poder público, a proteção 
da Lei de Segurança Nacional. 

Sr. Presidente, na hora em que .:;t~ 

quer prestar um tributo aos jornalistas 
nesta Casa, meu pensamento se volta 
não apenas para a Associação Brasi­
leira de Imprensa, a veterana entida­
de dos homens de jornal do Brasil, 
incansável no combate pela livre co­
municação, mas ainda para a SIP -­
Associação Interamericana de Im­
prensa - que já estêve sob a dire­
ção de eminentes patrícios nossos, co­
mo Paulo Bittencourt e Júlio de Mes­
quita Filho, sendo hoje presidida por 
Nascimento Brito, associação que reú­
ne jornais das três Amêricas e cuja 
missão é velar pela liberdade de im­
prensa do contínente. 

Por último, Senhores Senadores, de­
sejo homenagear, no dia de hoje, o re­
pórter, alma do jornal contemporâneo, 
que personifico e saúdo em cada um 
dos brilhantes colegas da bancada da 
imprensa nesta Casa, Muito obrigado. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­
denberg),- Tem a palavra o segundo 

orador inscrito, o nobre Senador Ruy 
Santos. 

O SR. RUY SANTOS ·(Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, acabamos de ouvir, com o 
devido respeito e com a maior aten­
ção, o eminent~ sellador Danton Jo­
bim, da Guanabara, que, às funções 
de representante dêsse Estado, junta 
uma outra, de Presidente da Asso­
ciação Brasileira de Imprensa, que 
está completando, hoje, 63 anos de 
vida. 

Conheço D'\nton Jobim, Sr. Presi~ 

dente, pràticamente do inicio da mi­
nha carreira política, no P3.lácio Tí­
radentes, há 25 anos atrás, quando · 
êle integrava aquela grande trinchei­
ra do jornalismo brasileiro que era 
o Diãrio Carioca, fundado e espiritual­
mente dirigido pelo ex-Senador José 
Eduardo de Macedo Soares que, mes~ 
mo tendo deixado o Renado, continua­
va sendo tratadO como Senador. Di­
rigia o Diário Carioca, Horãcio Carva­
lho; nêle colaborava, com uma seção 
diária, êsse admirável homem de le-, 
tras que é Prudente de Morais Neto, 
o Pedro Dantas. E iniciava, àquela 
época, o seu vôo para se tornar possi­
velmente ·\m dos melhores, se não o 
melhor comentarista político de hoje, 
Carlos Castelo Branco. 

É com prazer, Sr. Presidente, que 
desejo associar~me, em nome da mi­
nha Bancada, às homenagens pres­
tadas à ABI, no dia de hoje. 

Antes de vir para cá, remexi os 
meus velhos papéis e recolhi, em meio 
dêles, a minha carteira de jornalista 
profissional de 1932, como redator do 
Estado da r hia, de que me licenciei 
quando passei a exercer o mandató de 
representante do povo da minha ter­
ra, e onde tive como diretores Aliomar 
Baleeiro, hoje honrando, pela sua cul­
tura e pela sua dignidade, a Presi­
dência do Supremo Tribunal Federal, 
e também aquêle a quem considero 
o meu mestre de jornalismo, que é 
Vitor do Espírito Santo. 

Revendo, Sr. Presidente, a minha 
fotografia de tanto tempo atrás nes· 
ta carteira, eu olho a corrida do tem­
po e. graças a Deus, não me enver­
gonho nem do que fiz nem dÜ q~e fui. 
É que tenho procurado. na vida ser 
coerente e tenho procurado na me­
mória guardar os acontecimentos pa. 
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l.íticos da minha terra, os quais, por 
vêze.s, vivi intensamente. 

A propósik, de liberdade de impr~n­
sa, lembro-me de que trabalhei no' 
E~ita.do da Bahia com censor na reda­
çào, e em certa ocasião, após terem 
sido rasgados 4 ou 5 sueltos, coma se 
chamavam àquela época, escritos por 
mjm e por Sodré Viana - que, pelo 
menos, o Senador Nelson Carneiro 
deve ter conhecido - e com a obri­
gação de repor um lugar, Sodré Viana· 
saiu com uma das suas, em que era 
fértil a sua intfi.lígênêia maravilhosa, 
e escreveu um tópico sôbre as virtu­
des da infusão de malva par.a os ma­
les da garganta. E o censor deixou 
que o suelto fôsse publicado e o jor­
nal, assim, pôde sair sem a parte em 
branco.· · 

Vlvi, Sr. Presidente, êsse tempo todo 
das lutas, não só da Imprensa, mas 
das lutas dos políticos e dos verdadei­
ros democratas, em fa:vor da passa­
gem de um Brasil maior e melhor aos 
nossos filhos e netos. 

Tenho na minha existência os ve­
xames da vida de jornal. Tive urii 
jorne.l lacrado. Tive as minha~: pri­
sõezinhas, de que ninguém deve estar 
a se orgulhar, mas que refiro apen:ts 
para deixar o fato anotado. 

Mas a verdade é que, se a caminha­
da fo:l longa, se a vida tem sido difí­
cil, se nós podemos antever di'ficuJ­
dades ainda pela frente, eu sou dos 
que acreditam - e penso que, no ín­
timo, o Senador Danto'n Jobim tam­
bém creia - em melhores dias e num 
definitivo restabelecimento da demo­
cracia no BrasiL 

Disse o eminente Senador pela Gua­
nabarfi. que a Imprensa não pode ser 
arma do Poder. Náo pode, nem -deve. 
Mas a Imprensa tem que ser. em ver­
dade, ao lado do Legislativo, tem que 
·ser, na expre~são do Ruy eterno, o 
pulmãO da Nação. E um dos male~; -
perdoe-me o eminente Presidente da 
ABI qúe lhe diga isso- um dos males 
dos dias que estamos vivendo é que 

-êstes dois pulmões nem sempre fun­
cionaram Jacto a lado, a serviço do 
futuro da Nação. 

Somos nós, os jornalistas, Senador· 
Danton Jobim, grandemente respon­
sáveis pelo retrato que há, na opinião 
pública, do chamado poder civil. E 
somos responsáveis porque nós não 
meditamos Vem nesse papel de pulmão 

t 

lado a lado de outro pulmão, pa.ra 
servir aos anseios da comunidade. Sei 
que muitos dentre nós são culpados de 
muita coisa que existe no Brasil, mas 
o pecado nosso, de jornalistas, emi­
nente Senador Danton Jobim, está em 
que, por vêzes, o mal todo é generali­
zado sôbre a classe e até o mal, va­
mos admitir para discutir, o mal da 
mãioria é jogado sõbre tôda a classe. 
Se meditarmos e fizermos, de peito 
aberto, a autocrítica do que temos 
sido, havemos de reconhecer que a 
Imprensa contribui· para isso. Certa 
feita, numa roda de jornalistas, um 
eminente companheiro falava da ne­
cessidade do restabelecimento do po­
der civil e eu lhe pe_rguntei: - que 
poder cívil? Êsse, que de maneira tão 
triste vocês contribuem para ser pin­
tado na opinião pública? Que pod·er 
civil? Êsse que a imprensa por vêzes 
condenou e por vézes, in~ustamente, 
denegriu?! 

Reconheço, eminente Senador Dan­
ton· Jobim, que há nec-essidade do 
exercici9 pleqo do poder de informa­
ção. Seru o pOder de informação não 
se conforma ou não se forma, na opi­
nião pública, o verdadeiro quadro da 
realidade nacional, mas é preciso ~ 
e V. Ex11. o disse - que ao lado da 
liberdade de imprensa haja responsa­
bilidade. 

Sr. Presidente, começou o eminente 
representante da Guanabara o seu 
discurso referindo-se ao que tem sido 
- êle não usou esta palavra - mas ao 
QUe tem sido o seu sofrimento nestes 
cinco anos, como Presidente da ABI, 
quanto a. processos contra jornalistas 
e jornais. 

O Sr. Danton Jobim - E violência 
sem processo, por intimidação. 

O SR. RUY SANTOS - Admito, 
para discutir, mas o que não posso _ 
admi'tlr, meu eminente colega, é que 
uma classe, mesmo a da responsabili. 
dade dos jornalistas brasileiros - e 
V. Exa. disse que o jornalismo não 
queria privilégio - tenha o privilégio 
de, nu!lla hora de transição como 
esta, fi~ar irnurte. 

Se Oficiais das Fôrças Armadas são 
igualmente Presos e punidos; se mé­
dicos também o são, se professôres e 
estudantes o são também, por que 
jornalistas que acaso tehham come­
tido crime - e V. Exa. tem que con. 
cordar que alguns cometeram, e até 

alguns foram banidos do Pais e lá no 
México ou na Argélia mantiveram o 
ponto de vista de sua atuação aqui -
podem ·ncar a salvo na hora presen~ 
te? Desejo frisar que não sou muito 
afeito à expressão "hora presente, 
pelo lugar-comum que ela representa. 

O Sr. Danton Jobim _,.. V. Exa. per­
mite um aparte? 

O SR. RUY SANTOS - Pois não. 

O Sr. Da.nton Jobim. - Evidente­
mente, teremos de sep~trar delitos e 
infrações legais que tenham sido l"C­

a1mente cometidos contra o sistema 
de segurança do País, d~.quelas infra­
ções que são tipicamente da Lei de 
Imprensa. Entretanto, o que mostrei 
no meu discurso é que, hoje, todo e 
qualquer delito passível de ser impu­
tado a um jornalista, n9. realidade se 
converte em delito, em cÍ'ime contra 
a segurança nacional, e o jornalista 
passa a ser considerado subversivo. 
Essa é a realidade da boia presente, 
contra a qual me insurjo. Por outro 
lado, eu não disse, em meu discurso, 
que a Imprensa não comete injusti­
ças. Há jornalistas que as cometem 
até todos os dias. Mas, pelo .fato de 
existirem dois ou três jon1alistas que 
assim agem na Imprensa de cidades 
comci o Rio de Janeiro, São Paulo, ou 
Salvador, Capital da Bahia, nem por 
isso deveremos agrilhoar a Imprensa 
inteira, submetendo-a a um sistema. 
de censura e, ao mesmo t-empo, inti ... 
midando os que exercem o oficio de 
jornalista. Se iSto fizermos, evidente ... 
mente - e esta é. 3. minha tese, eStou 
ap·enas esclarecendo e nã.o fazendo 
nôvo discurso - estaremos impedindo 
que se ,qie aquela atmosfera de am- . 
pla circulação de idéias, mesmo erra­
das, e de informações, mesmo falsas, 
pois estas se corrigem com a informa­
ção certa no dia seguinte, do contrá­
rio, estaremos impedindo que se apres­
se a marcha para a normalidade de­
mocrática. Foi o que eu disse, meu 
caro Senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - V. Exa., ao 
dizer que o fato falso notic.iado hoje 
pode ser corrigido, ou retificadO, ama­
nhã ... 1 

O Sr. Danton Jobim - ou no mes­
mo dia. 

O SR. RUY SANTOS - ... sim, no 
mesmo dia, me faz lembrar ~l respos­
ta de um velho jornalista que existiu 
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na minha província. Quando lhe dis­
seram, um d~, que era falso o f a to 
argüido contra certa pessoa, e que 
-V. Exa. vai me perdoar a expressão, 
para ficarmos dentro da história do 
fato ~ aquêle rabo pàsto em fulano 
era falso, êle responct'eu: "Quando êle 
notar e tirar, já muita gente viu.'' 
Quer dizer: a Primeira notícia fica e, 
por vêzes, no apressado julgamento 
da hora presente - V. Exa. o sabe 
muito bem, homem de jornal que é -
a contestação representa, muitas vê­
zes, no julgamento do leitqr como que 
uma confirmação da noticia. 

Não defendo, absolutamente, a pu­
nição ou a pressão sôbre jornalistas. 
Quero, apenas, divergir de V. Exa., 
quando diz que existe uma Lei de Im­
prensa que se pode, rigorosamente, 
guran0a NacionaL Há crimes de im­
prensa que se pode, rigorosamente, 
catalogar dentro da Lei de Seguran­
ça Nacional. Então, se eu cometo um 
crime contra a segurança nacional 
através de um jornal, devo fkar ape­
nas sujeito à punição da Lei de Im­
prensa? V. E::xa., como velho jorna­
lista, sabe das estatisticas publicadas, 
quando eu ainda estava no Palácio 
Tiradentes, sôbre o número de proces­
sos em curso contra João Duarte e 
Carlos Lacerda, processos por c.rimes 
de imprensa, e não me lembro de um 
que tonha chegado ao fim. 

Por quê? E aí vem o julgamento 
popular também. 

V. Ex a. hã. de permitir que, nesta 
conversa franca .. de velhos jornalis­
tas, eu lhe díga: Porque, na opinião 
pública, se diz também que nós, jor­
nalistas, estivemos sempre a salvo de 
tudo, até para a injúria e até para a 
calúnia. 

Eu não quero isso, e isto é justa­
mente o que a lei procura evitar. 

Sei que o papel de V. Exa. à frente 
da ABI tem sido no sentido de melho­
rar êsse retrato da imprensa, um pou­
co no sentido - perdoe-me dizer-lhe 
- de separar o joio do trigo. Conhe­
ço a ação de V. Exa. e sei da sua for­
ma<;ão. V. E:xa. tem demonstrado, nos 
pronunciamentos que já fêz nesta 
Casa, os primórdios da sua formação 
democrática e da sua disposição cí­
vica. 

V. Exa. falou ainda, no seu discur­
so, que está sem esperança para o 
pleito de 74. Sem esperança por quê? 

O Sr. Danton Jobim - Não para 
o pleito; estou sem esperança de que 
se façam, na legislação política, aque­
las mudanças aludidas pelo MDB, 
porque elas virão fatalmente influir, 
de maneira desastrada. na veracida~ 
de do veredito eleitoral. 

O SR. RUY SANTOS- V. Exa. po­
de não ter esperança no pleito mu~ 
nicípai, porque na Guanabara não há 
município. (Risos.) Mas o seu Partido 
ê majoritário ali e V. Exa. não teria 
problema! 

Mas V. Exa. esteja certo de que o 
pleito, daqui a dois ano.s, se fará com 
a lisura possível, isto é .. possível den­
tro da realidade das eleições. Não a 
realidade do poder dos governos. mas 
a realidade de educação, a realidade 
de subdesenvolvimento, a realidade 
de uma série de dificuldades sem 
conta. 

O Sr. Nelson Carneito - V. Exa. 
permite um aparte? 

O SR. RUY SANTOS - Com todo o 
pra:r.er. 

O Sr. Nelson Carneiro - Nessas 
realidades V. Exa. inclui a presença. 
ostensiva de governadm:es em exercí­
cio percorrendo municípios, pedindo 
votos para os candidatos do seu par­
tido? 

O SR. RUY SANTOS - Não sei se 
o Governador Chagas F'reitas percor~ 
ren municipios, porque não hâ muni~ 
cípios na Guanabara ... 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Exa. 
di:-! que não há municípios na Guana~ 
ba.ra, logo, ali não há ê.sse perigo .. 

O SR. RUY SANTOS - Se o Sr. 
Chagas Freitas fêz essa pregação em 
favor dos seus candidatos, estk.ve 
certo. 

O Sr. Nelson Carneiro - ltle não 
era o governador; e o Sr. Governa~ 

dor de então, Negrão ele Lima, não 
participou do movimento. 

O SR. RUY SANTOS - Tivesse êle 
participado, e teria cumprido com um 
dever partidário. Digo isso corajosa­
mente, porque crime seria êsses go~ 
vernadores terem usado as burras do 
poder, ou a Polícia, que- é o poder que 
pesa nos pleitos municipais, a serviço 
dos seus candidatos. 

O Sr. Nelson Carneiro - V, Exa. 
esta confundindo alhos com bugalhos. 
O Governador eleito que participar da 
campanha eleitoral não pode merecer 
censuras. O que se quer num regime 
que veio para a}Jerfeiçoar a prática 
existente no País é que o Governador 
em exercício não interfira 'no pleito, 
não interfira, inclusive, com sua pre­
sença. Imagine V. Exa. em nossa ter~ 
ra, quando chega o Governador do 
Estado, acompanhado do Secretário 
de Segurança e do Secretário da Fa­
zenda, para vi.sitar modesto municíw 
pio do interior; não precisa gritar, 
nem afirmar que quem não votar com 
o Governador não tei-ã seu amparo 
nem simpatia. E;ó a sua presença com 
o corpo administrativo a seu lado re­
presenta pressão. Verifique V. Exa., 
isto é pressão municipal, sôbre muni­
cípi.o do interior, o que seria diferen­
te no pleito de 15 de novembro, quan­
do havia: um panorama nacional e o 
Presidente da República nêle tinha 
tesponsabilidade direta. 

O SR. RUY SANTOS - Nobre Se­
nador Ne1son Carneiro, eu e o sena­
dor Heitor Dias fomos derrotados em 
mais de 25 municipios, municípios vi~ 
sítactos pelo Governador em exercício 
e pelo Governador eleito. No entanto, 
fomos derrotados ali. Referiu-se o 
nobre Senador Danton Jobim à reco­
mendação do eminente Presidente 
Mêdici para qm! o eminente ex-Sena­
dor Josaphat Marinho "mandasse 
brasa". Realmente, êle mandou, tan­
to na televisão como nos comícios, e 
nôs não a mandamos porque não tí­
nhamos brasa J)ara jogar fora. E com 
tóda a brasa o eminente Senador Jo­
saphat Marinho perdeu, lamentavel­
mente, temos que o reconhecer. 
Quando digo lamentàvelmente não 
quero dizer que eu e o Senador Heitor 
Dias não gostaríamos de estar aqui. 
Mas o que se dá e é preciso que se 
proclame - e V. Exas. não gostam 
que se diga isto - é que hã um retra~ 
to da Revolução e do Presidente Mé­
dici no meio do povo brasileiro, um 
bom retrato, um grande retrato. Esta 
a verdade porque, Senador Nelson 
Carneiro, em municípios distantes da 
nossa Bahia, onde o ràdiozínho tran­
sistor consegue funcionar e os progra­
mas políticos são acompanhados com 
cuidado, observei, quando se falava 
no Presidente Médici, muitos aplau­
sos e, por vêzes, em mais de um Mu-
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nidpio, mais aplausos do que quando 
se falava no Governador em f'Xercício 
ou no.Governactor eleito. 

1~sta, a grande verdade. E o que 
tem ·.o Presidente Médici para. dar a 
êss~~ pobre tabaréu da minha. Casa 
NaYa, por exemplo? Nada, a não ser 

. rea.lização de serviços, a não ser o 
bem-esta-r. · 

Assim, meu eminente Senador Dan­
t.on Jobim, meu querido Presidente, -

_permita que o trate desta man~~ira -
aqui estou como velho jornalista para 
bater _palmas à nossa ABI. ReG.lmen­
te, a Asoociação Brasileira de Im­
prensa, desde o tempo dQ admirável 
Herbert Moses, de fato, tem prestado 
-~d~liráveis serviços ao País. 

Como jornalista e ·como Parlamen­
tar, eu trago à nossa ABI as nossas 
f elícitações. 

Quero, pois, dizer a V. Exa. que li­
berdade de imprensa há. V. Exa., 
aihda há pouco, se referiu ao artigo 
de. ont.em de Eugênio Gudin. Carlos 
Castello Branco diàriamente externa o 
seu pensamento e V. Exa. também a 
.ê1e se referiu. Tristão de Athayde fa­
·la constantemente. v." Exa. não sei se 
continua com sua coluna, mas V. Exa. 
sempre disse, estou certo, o que quis 
dizer. V. Ex a. só teve a censura da 
sua cOnsciência, da sua formação d·e­
mocrát.ica, e do seu espírito público. 

Ao Govêrno não interessa uma Im­
.prensa _arrolhã.da. O Govêrno (juer 

uma Imprensa livre, mas quer tam-; 

bém Imprensa responsável. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg") - Esta Presidência, em no­
me da Mesa Diretora, se associa às 
homenagens à. Associação Brasileira 
de Imprens9: pelo seu 63~0 aniver:;á­
rio, reconhecendo os inestimáveis ser­
viços pr -stados pela Imprensa brasi­
leira ao póvo e ao País. 

Portanto, esta homenagem se tS­
tende à boa Imprensa e aos bons jor­
nal~tas que vêm informando ao povo 
e aos homens que governam o País e 
que constitue.t:n auxiliares de primeira 
ordem. Daí por que o nosso reconhe­
cimento a essa terceira fôrça que é a 
Imprensa. que, repito, tão inestimáveis 
serviços tem prestado a nossa gent;e 
-e ao nosso País. 

COMPARECEM MAIS OS SENHO­
RES SENADORES: 

José Sarney- Fausto Castello-Bran­
co - Virgílio Tãvora - Waldemar 
Alcânta-ra - Jessé Freire - Domicio 
Gondim - Ruy Carneiro - Lourival 
Batista - Heitor Dias - Eurico Re­
zende - Vasconeelos Torres - Gus­
tavo Capanema - Magalhães Pinto 
- Milton Campos - Carvalho Pinto 
- Orlando Zancaner - Ozires Tei-
xeira - Fernando Corrêa - Filinto 
Müller - Celso Ramos - Lenoir Var­
ga~. 

O SR, PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sôbre a mesa, comunica­
ção que serã lida pelo Sr. 1.0 -Secretá.­
rio. 

É lida a seguinte: 

Brasília, em 13 de abril de 1971. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos­
sa Excelência que esta Liderança deli­
berou propor a substituição dq -Tiobre 
Sr. Senador Antônio Carlos, pelo no~ 
bre Sr. Senador Carvalho Pinto, na 
Comissão .Mista do Congresso· Nacio­
nal que dará parecer sôbre o Projeto 
de Lei Complementar n,0 1, de 1971 
(CN), 

Aproveito a oport,unidade nara re­
novar os protestos da mais alta esti­
ma e distinta consideração. - Antô­
nio Carlos, Lider da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Será feita a substituição 
solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos I.in­
denberg) - :;lõbre a mes~, requeri..: 
ment-a que será lido pelo Sr. V'-Se­
cretário. 

É ~ido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N,0 17, DE 1971 

Nos têrmns do art. 186 do Regi­
mento Interno, requeremos que o 
tempo destinado aos oradores do Ex­
pediente da Sessão de amanhã, 14 de 
abril, seja dedicado a reverenciar a 
memória de Suas Excelências os Se­
nhores ex-Deputados Nestor Duarte, 
Clementino Fraga, João Mendes, João 
Batista Alves Macedo e do Professor 
Anisio Spinola Teixeira, ilustres baia~ 

nos. falecidos durante o recesso par-... 
lamentar. 

Sala d!is Sessões, em 13 de abril de 
1971. - Nelson Carneiro - Heitor 
Dias - Paulo Guerra - Franco 1\Ion­
toro - Ruy Carneiro - Adalberto 
Sena - Amaral Peixoto - Ruy San­
tos . 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - De acôrdo com o art. 280, 
inciso I, do Regimento Interno, êste 
requerimento será objeto de delibe­
ração no fim da Ordem do Dia. 
(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sóbre a mesa, requeri­
mento que será lido pelo Sr. 1.0-Se­
cretário. 

lt lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N,0 18, DE 197.! 

Nos termos do art. 234 do Regi­
mento Interno, requeiro transcrição 
nos AÜ.ais dÓ Senado do discurso pro~ 
nunciado pelo Sr. Cel. João Walter de 
Andrade por ocasião de sua posse no 
Govêrno do Estado do Amazonas. 

Sala das Sessões, em 13 de abri~ de 
1971. - Fiá vi o Britto, 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - De acôrdo com o art. 234, 
§ 1.0 , do Regimento Interno, o reque­
rimento será submetido ao exame da 
comissão Diretora. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENT,E (Carlos Lin­
denberg) - Sôbre a mesa; comuni­
cação que será lida pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

lt lida a seguinte: 

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1971 
Senhor Presidente: 

A Câmara de Comércio Internacio­
nal irá realizar a.partir ·de 1? de abril, 
em Viena, na Áustria, seu XXIII Con­
gresso. 

A esta reumao deverão comparecer 
cêrca de dois mil delegados, represen­
tando a elite do empresariado mun­
dial de 70 países, além de categoriza­
dos representantes de órgãDs gover­
namentais e intergovernamentais, a 
começar pela oNu junto a qual a CCI 
mantém o status de órgão consultivo 
de categoria A. 

o tema principal do Congresso será 
"Tecnologia e Sociedade - Um Desa-



Abril de 1971 DIARIO tiO éONGRESSO NACIO~ÁÍ. (Seç1io Íl) Quarta-feira i4 0169 

fio à Eruprêsa Privada", além de vá­
rios outros concernentes à liberaliza­
. çâo do comércio mundial, conforme 
programa detalhado que envio em 
anexo, para conhecimento de Vossa 
Excelência. 

A presença da delegação brasileira 
assume excepcional importância uma 
vez que o nosso Pais é candidato a 
realizar na cidade do Rio de Janeiro 
o próximo Congresso, em maio de 1973. 

Será escusado alongar-me aqui sô­
bre as vantagens da vinda ao nosso 
pais dos componentes da elite empre­
sarial mundíal para verificar de perto 
as reais condições de estabilidade po-

. 1ítica, paz social e progresso económi­
co, que os governos da Revolução 
trouxeram para o Brasil. 

Ao ensejo desta comunicação venho 
solicitar a Vossa Excelência a desig­
na.ção de um representante da Câma­
ra Alta para que a exemplo de imi­
meros outros países, assista na quali­
dade de observador o Congresso de 
Viena, que pelos motivos acima expos­
tos, assume tanto significação para o 
nosso País. 

Peço vênia, ainda, para informar a 
Vossa Excelência que o Poder Exe­
cutivo atendendo às razões acima ex­
postas já designou um representante, 
indicado pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro da Fazenda, ProfesSor An-' 
tônio Delfim Netto. 

1 No aguardo de um pronunciamento 
de Vossa Excelência, e colocando-me 
à sua disposição para quaisquer ou­
tros esclarecimentos que deseje, subs­
crevo-me com a mais alta estima e 
consideração. 

Marechal Antônio Guedes Muniz, 
Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Com referéncia ao expe­
diente qúe acaba de ser lido, esta Pre­
sidência, no uso das atribuições que 
lhe ·são conferidas pelo item 18 do 
art. 52 cio Regimento Interno, designa 
o Sem~.dar Jessé Freire para, sem ônus 
para o Senado participar, como ob­
servador parlamentar, do 23.° Con­
gresso da Câmara de Comércio Inter­
nr.cíonal, a realizar~se em Víena, 
Austria, observado o disposto no pa­
rágrafo único do art. 42 do referido 
Regimento. (Pausa,) 

O SR. PRESiDENTE (Carlos Lin­
'lenberg) - Esgotada a hora. do Ex­
pediente. Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

As matérias constantes da pauta 
foram incluídas na Ordem do Dia, nos 
têrmos do §. 1.0 do art. 371 do Regi­
mento Interno, para que o Plenário 
delibere se devem ter prosseguimento, 
considerando-se pela rejeição a deci­
são em contrário a essas providências. 

Itetn 1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 62, DE 11l52 

(N.<' 113-B/48, na Câmara) 

Reajusta as dívidas dos serin • 
galistas financiados pelo Banco 
de Crédito ~a. Borracha, e dá ou~ 
tras pro.vidências. 

Andamento: 18-3-52 - Lido em 
Plenàrio. 25-3-52 - Despachado 
às Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças. 27-9-52 -­
Lidos os Pareceres n. 0s 967 e 
968/52, das Comissões - de Con:;:­
tituição e Just~ça, pela constitu­
cionalidade; e- de }'inanças, fa­
vorável. 10-10-52 - Plenário -
Encerrada a discussão com 3 
emendas, volta as Comissões. 
26-7-54 -Plenário -- Lido o Pa­
recer n.0 573/54, dà Comissão de 
Constituição e Justiça, favorâvel 
á. Emenda n. 0 1 e contrãrio às de 
n. 0s 2 e 3.- PARECER ORAL DA 
COMISSAO DE FINANÇAS. !avo­
râvel, com Subemenda à Emenda 
n.0 1, e contrário às de n.os 2 e 3. 
- Vai à Comissão de Economia, 
a requerimento do Senador Othon 
Mader. 20-7-59 - Plenário -
Aprovado o prosseguimento do 
projeto. 25-3-63 - Vai à Comissão 
de Finanças. 

Em votação. 

O SR. RUY SANTOS - Peço a pa­
lavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o Senador 
Ruy Santos .. 

O SR. RUY SANTOS (Para enca­
minhar a votação.) - Sr. Presidente, 
como V. Exa. anunciou, trata-se de 
Projeto de Lei da Câmara, de 1952. 
Visa a as15egurar aos seringalistas fi­
nanciados pelo Banco de Crédito da 

Amazônia, por 50% de seus débitOs, 
por empréstimos ex i s t e n te s em 
31-3-49, quer dizer, há 22 anos atrás . 

Eu não acredito que êsses homens 
ainda devam; ou êles jã pagaram, ou 
a dívida entrou em lucros e perdas. 

Assim, Sr. Presidente, o voto da Li­
clerança da ARENA é para que não 
tenha prosseguimento a tramitação 
do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Os Srs. Senadores que 
aprovam o prosseguimento da maté­
ria queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Rejeitado, 

o projeto val ao arquivo, devendo 
ser feita a devida comunicação à Câ­
mara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

(N.o 1.376-C/51, na Câmara) 

Modifica dispositivos das Leis 
n.0 s 86, de 8-9-47, e 1.184, de' 
30~8 .. 50, e dá outras providências. 

Andamento: 18-6-53 - Lido em 
Plenário e despachado às Comis~ 
sões de Economia e de Finanças. 
27~7 .. 59 - 1t aprovado o prosse~ 
guimento da tramitação do Pro~ 
jeto. 

Em votação. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi­
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln· 
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS (Para enca· 
minhar a votação.) - Sr. Presidente, 
o projeto é de 1953 e cogita do estudo 
do mercado da borracha. 

A questão do mercado da borracha 
está hoje regulada por uma legisla­
ção que data de 4 anos. De maneira 
que não há mais sentido na tramita­
ção da matéria. O voto da bancada é 
pelo não prosseguimento da tramita­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Os Srs. Senadores que 
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aprovam o prosseguimento do projeto 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

R"jeitado. 

O Pfojeto vai ao arquivo, feita a de~ 
vida comunicação à Câmara dos Srs. 
Deputados: 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denb•!rg) -

Item 3 

PROJETO DE LEI DA CAMAF~A 
N.0 161, DE 1961 

IN.• 2.560/60, na Câmara) 

Exclui do art. 4.0 a alínea X da 
Lei n. 0 3.782, de 22-7-60, que cria 
os Ministérios da Indústria f· do 
Comércio e das Minas e Enc rgia 

· (C•>missão Executiva da Defesa. da 
BOJ~racba). 

Andamento: 22-11-61 - Lido 
em Plenário e despachado às Co­
missões de Economia e de Serviço 
Público Civil. 

Em votação. 

O SR. RUY SANTOS - Peço a pa­
. lavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (CMlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o nob:re 
Senador Ruy Santos. 

O SR. !lUY SANTOS (Para encami­
nhar a votação,) -Sr. Presidente, co~ 
mo o projeto anterior, trata.~se de ld 
de 1961, sàbre problemas de borrachf>. 
A questão da borracha estâ hoje den­
tro de nova organização, incluindo 
SUDAM, Banco da 1\mazôpia etc. As .. 
sim, não se. justifica a tramitação dêS·· 
se projeto. 

O Slt. PltESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - OS Srs. Senadores que 
aprovam a tramitação do projeto quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O projeto vai ao arquivo. Será feita 
a devida comunicação à Câmara dos 
Srs. Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -

Item 4 

PROJETO DE LEI DA CAMIIRA 
N.o 67, DE 1962 

(N. 0 55/59, na Câmara) 

Estabelece a data a partir da 
qual deverá ser contado o prazO 

de vinte anos a que se refere o 
art. 199 da Constituição, para exe~ 
cução do Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia, e dá ou­
tras providências. 

Andamento: 15-6-62 - Lido em 
Plenária e despachado âs Comis~ 
sões de Constituição· e Justiça e 
de Finanças. 29-11-62 - Plenário 
- Lido o Aviso n.• GB-227, de 
19-11-62, do Sr. Ministro da Fa­
zenda, rnanifestando~se contrària­
mente à matéria. 

O Slt. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em votaç.ão. 

Tem a palavra o nobre Senador Ruy 
Santos. 

O SR. RUY SANTOS (Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o art. 199, a 
que se refere o projeto. é da Consti­
tuição de 1946. 'Na Constituição de 
1946,, V. Exa. se 1-embra, foi consti_tuin­
te, havia aquela reserva, aquela vin­
culação de receita para sêCas, para o 
São Francisco, para a Amazônia. Po­
r~m, com /a Reforma Tribut~ria, essa 
vinculação desapareceu; não existe 
mais Fundo da Amazônia, nem para 
a Valorização do São Francisco nem 
para as sêcas. Assim, não há. sentido 
mais no projeto. O voto da bancada 
é pelo não prosseguimento da matéria. 

O SR. PRESII>ENTE <Carlos Lin­
deÍlberg) - Os Srs. Senadores que 
aprovam o prosseguimento da trami­
tação da matéria permaneçam senta­
dos. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O projeto vai ao arQuivo, feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESII>ENTE (Cal'los Lin­
denberg) 

Item 5 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 2, DE 1965 

(N.0 1.484-B/63, na Câmara) 

Dispõe sôbre o sistema de mé~ 
rito no Serviço Civil da União. 

Andamento: 10~2~65 ~Lido em 
Plenário e despachado à Comissão 
de Constituição e Justiç~. 28-9-ó5 
- Lido o Parecer n.0 1.217/65, da 
Comissão de Constituíção e Justi­
ça - Deixa de opinar tendo em 

vista que o Projeto já foi exami-
, nado por uma Comíssão Mista, de­

vendo, entretanto, ter tramitação 
conjunta com o Proje,to de Lei da 
Câmara n.0 4/65, que trata do 
mesmo assunto. 3.:8~136 ~ Plená-: 
rio - Aprovada a tra,mitação em 
conjunto coii). o Projeto de Lei da 
Câmara n.• 4/65'. 3-4-70 - Ple­
nário - A Presidência encaminha 
a matéria à Comissão de Consti­
tuição e Justiça a fim de que esta 
sugira a orientação que deve ser 
seguida em sua tramita,ção. 8-9-70 
- Lido o Parecer n.0 610/70, da 
Comissão de Constituição e Justi­
ça. (após audiência do DASP, que 
esclarece estar a. matêria .supera­
da, uma vez que seus objetivos já 

foram atendidos pelos Decretos·· 
leis números 200/67, 900 e 901, de 
1969, e que se referem à. Reforma 
Administrativa) - Pela rejeição. 

Em votação. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Senhor 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PREiHI>ENTE (Carlos Linden­
berg.) -Tem a palavra o Sr. Senador 
Amaral Peixoto. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão 
d~ orador.) - Sr. Presidente, êsses 
projetos foram decorrentes de mensa-l 
gens enviadas ao Congresso pelo Go­
vêrno e baseadas em exposição de mo­
tivos que eu, como Ministro l~xtraor· 
dinário para a Reforma Admini$traU-

• v a, apresentei em 1963. Realmente, o 
Decreto-lei n.0 200/6'7 atendeu, em 
parte, aos objetivos dos dois projetos. 
Mas não totalmente. De modo que nos 
reservamos o direito de oportunamen· 
te voltar ao assunto, apresentando 
suhstitutivo àqueles projetos e a tudo 
aquilo que não foi resolvido de acôr­
do com os projetos primitivos por nós 
apresentados. (Muito bem!) 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Prési­
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Tem a palavra o ~r. Se­
nador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi­
dente, como V. Exa. anunciou, em 3 
de abril de 1970, a Presidência enca­
lninhou a matéria à Comissão de 
Constituição e Justiça, a fim de que 
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ela sugerisse a orientacão que deve~ 
rla ser seguida na tr~mitação. 

Na Comissão de Constituição e Jus­
tiça, éste projeto foi distribuído ao 
Eminente Senador Bezerra Neto, do 
MDB, e S. Exa. concluiu, pela leitura 
dos projetos, que êles adotam precei­
tos, ora absorvidos, ora superados pe­
las novrus leis e reorganização. 

Nestes têrmos, e acatando o Pare­
cer do eminente Senador Bezerra Ne­
to, o voto da ARENA ê para que não 
tenha tramitação êsse projeto bem 
como o se~uinte sôbre a matéria. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Pela 
ordem.) - Sr. Presidente, desejava 
acr~scentar às palavras do ilustre Se'­
nactor Ruy Santos uma explicação: os 
projetos não foram totalmente resol­
vidos. Inclusive havia a criação de 
um Conselho de Mérito - para esti­
mular a formação intelectual e profis­
sional do funcionalismo - que não 
existe atualmente. 

Concordamos em que os projetos se­
jam arquivados agora, mas ressalvan­
do a nós da Oposição, a mim sobretu­
do, como autor do projeto, que modi­
ficava êsses dois que tiveram seu an­
damento interrompido, a prerrogativa 
de voltar ao assunto, para procurar 
restabelecer, na sua pl_enitude, os pro­
jetos rejeitados. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
continuação da tramitação queiram 
permanece:: sentados. (Pausa.) 

Rejeitada a t.ramitação do projeto, 
que vai ao arquivo, devendo ser feita 
a comunicação à Câmara dos Depu­
tados. 

Em conseqüência, está também re­
jeltada ·a tramitação do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 4, de 1965, cons­
tante do item 6 da Ordem do Dia, que 
tramita em conjunto com esta ma.~ 
téria. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos J,in­
denberg) -Esgotada a matéria cons~ 
tante da Ordem do Dia, vai-se passar 
à matéria lida na hora do Exp-ediente, 
que deverâ ser apreciada nesta opor­
tunidade, de acôrdo com o que dis­
põe o Regimento. 

Em votação o Reque.rimento n.O 16, 
lido na hora do Expediente. (Pausa.) 

I 

Os Srs. Senadores que o ap:wvam, 
queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Em '~onseqüência do requeriinent<J 
ora aprovado, o Expediente da Sessão 
do dia 15 do corrente será dedicado a 
reverenciar a memória do ex-Sena­
dor Dilton Costa, recentemente fale­
cido. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em votação o Requeri­
mento de n.0 17, que também foi lido 
na hora do Expediente. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

Em conseqüência, o Expediente da 
Sessão do dia 14 do corrente será de­
dicado a homenagem às memórias de 
Nestor Duarte,' Clementino Fraga, 
Anísio Teixeira, João Mendes e Alves 
Mac,~do, ilustres baianos recentemen~ 
te falecidos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Não hã. mais matéria a 
ser apreciada. 

Vol\ conceder a palavra aos ora~o­
res inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lourival Batista. (Pausa.) 

S. Exa. não está presente. 

Tem a palavra o Sr. f?enador Ama­
ral Peixoto. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, quando terminávamos 
os trabalhos do Senado, no dia que 
antecedeu o recesso da Semana San­
ta, fomos dolorosamente surpreendi­
dos com a notícia do falecimento de 
Ana Amélia Queiroz Carneiro de Men­
donça, cujos versos deliciaram os mo­
ços da minha geração, já lá vão mui­
tos anos. Fui, numa ocasião, ainda 
muito jovem, procurá-la para que co­
htborasse conosco numf~ revísta que 
mantínhamos na Escola Naval e ela 
prontamente atendeu. 

Mulher de grande sensibilidade, ela 
eompreendeu, antes de muita gente 
neste País, o drama da mocidad-e e 
resolveu dedicar a sua inteligência, a 
sua vida à criação daquilo que foi, 
talvez, o mais belo poema da sua !:xis-

' 

téncia, a Casa do Estudante do Br_asil. 
Convocou amigos, chamou os paren­
tes, chamou-me quase como cobran­
do a antiga participação na revista 
que dírigi na Escola Naval e exigiu 
de cada um de nós que trabalhásse­
mos a seu lado para a concretização 
de tão grande obra. 

O Presidente Getúlio Vargas cedeu­
lhe o terreno, bem no centro da cida­
de, na praça que hoje ostenta o seu 
nome. Ela fêz o mllagre - a cons­
trução, em prazo relativamente curto,· 
daquela grande obra que é a casa do 
Estudante do Brasil. 

Recordando essa extraordinária fi­
gura de mulher, presto homenagem à 
sua inteligência, à sua vida literária. 

O Sr. Ruy Santos -Permite V. Exa. 
um aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Com 
grande honra. 

O Sr. Ruy Santos- Permita-me re­
gistràr nossa solidariedade à invoca­
ção que V. Exa. faz da figura de Ana 
Amélia Carneiro de Mendonça, que 
realmente foi uma grande líder, com 
poder criador admiráyel e que muita 
falta fará ao Pais. 

O SR. A~IARAL PEIXOTO - Muito 
agradeço ao aparte de V. Exa. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Exa. dá 
licença para um aparte? (Assenti­
mento do orador.) Encheu-me de 
sincero pesar o doloroso acontecimen­
to que agora·V. Exa. registra no ple­
nário do Senado Federal, o passa­
mento da brilhante poetisa brasileira 
Ana Amélia Carneiro de Mendonça. 

Associando a Paraíba a essa home­
nagem fli.nebre que o eminente Se­
nador 'fluminense presta à notável lí­
der Ana Amélia, quero, através desta 
minha modesta intervenção, irmanar 
a mocidade paraibana à desolação 
que domina os jovens de todo o Bra­
sil, na l1ora em que perdem o seu 
anjo tutelar. 

No Rlo, desde 1930, ligado à ilustre 
fámília Carneiro de Mendonça, acom­
panhei de perto a luta penosa e co­
rajosa de Ana Amélia para nuclear 
e amparar moços brasileiros, tanto 
assim que conseguiu realizar o seu 
grande sonho - a Casa do Estudante. 

Os estudantes do Brasil perderam 
assim a sua admirável li der. 
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O Sr. Vasconcelos Torres -- V. Exa. 
permite um aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO - País 
náo. 

O Sr. Vasconcelos Torres ·- Creio 
que talvez seja eu o único Senador 
que tenha freqüentado, como estu­
dante, a benemérita instituiçiio cria­
da por Ana Amélia, que era a nossa 
amiga e nossa conselheira. A Casa dp 
Estudante do Brasil, no Largo da Ca­

'riaca, não era apenas um centro em 
que se debatiam idéias: ali funcionou, 
esWu certo, o primeirO centro de as­
sistência social ao universitârio bra­
sileiro - era o refeitório. Por preÇo 
módico, o estudante, principalmente 
aquêle que trabalhava, fazia suas re­
feições ali, não visando a instituição 
nenhum lucro sequer. Mas se V. Exa. 
exalta a poetisa, eu quero com'lngar 
com as suas palavras, e indisfarçà­
velmente contenho a minha emoção 
neste instante, desejando também 
acrescentar outro aspecto: -a nossa 
amiga, tendo ingressado, sem obJetivo 
de lucro ainda mais uma vez, no mer­
cado editorial brasileiro_. fêz com que 
livros, não só de profeSsôres mas tam­
bérn de estudantes, · fôssem impressos 
pela. "C.E.B."- Casa do Estudante do 
Brasil. Por isso, a lacuna é, realmen­
te, impreenchível e V. Exa. presta 
uma homenagem de saudade, que ê 
sua, mas que, tenho a impressão, ·é de 
todo est,udante brasileiro, daquele que, 
neste instante, eu já num tempo lon­
go, posso ser um eco nessas ,Palavras 
de saudade 'e de tristeza por êsse in­
fausto acontecimento. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Muito 
obrigado a V. Ex a. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. AMARAL_ PEIXOTO - Pois 
não, Senador. 

O Sr. José Lindoso - Eu desejaria, 
também, em nome do AmaZonas, me 
associar a essa homenagem em me~ 
móría de Ana Amélia. Ana Amélía . 

· estêve no Amazonas e ficou embeve .. 
cida com a sua portentosa natureza; 

escreveu poesias inspirada nas suas 
florestas e nas suas águas. Mas, a 
recordação maior que tenho de Ana 
Amélia é de quando, ainda estudan~ 
te, lá no meu longínquo Amazonas 
ecoava a sua ação generosa de· assis­
tência e de' promoção ao estudante 
brasileiro. Por isso, essa homenagem 
transcende, neste instante, ao (l.mbito 
do próprio Senado para ganhar Í'eal­
mente a expressão de uma homena­
gem nacional: todos aquêles que co­
nheceram seu t1:abalho, que admira­
ram sua obra de poetisa· e que senti­
ram a grar~:deza de Seus sentimentos 
e do seu idealismo, reverenciam sua 
memória, não apenas na tristeza pelo 
seu passamento, mas no reconheci~ 
menta perene de um trabalho que 
e_nobrece realmente a mulher brasi­
leira. 

O SR. AMARAJ:, PEIXOTO - Sr. 
Presidente, agradeço ·os apartes dos 
ilustres Senadores. Como vê V. Exa., 

em todo o Senado, de diferentes pon~ 
tos do Brasil as vozes se elevam re­
cordando a g'rande figura de Ana 
Amélia Carneiro· de M"endonça. 

Estou certo de que os milhares e 
milhares de moços que resolveram 
seus problemas de abrigo e de 
alimentaçãó durante o curso uni~ 

versitário, graças à ação dessa ex­
traordinária mulher, aqui estariam 
conosco reVerenciando sua memória. 
Ela fundou uma família admirável. 
Seu companheiro de tôdas as horas, 
Marcos Carneiro ,de Mendonça, muito 
a ajudou. Suas filhas formaram ao 
seu lado. e hoje, Bárbara Heliodora, 
continua a sua. obra, uma brilhante 
representante da nova geração de inN 

telectuais do Brasil. 

Sr. Presidente, recordando meu pri­
meiro encontro com Ana Amélia, re­
cordaÚdo sua colabOração ao jornal da 
Escola Naval e a fundação da. Casa 
do Estudante do Bra.sil, em meu no­
me e no do MDB presto ~ma homena­
gem sincera de saudade e de gratidão 
a uma , grande brasileira. (Muito 
bem!}. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Esta Presidência, em no-

me da Mesa se associa às homena~ 
gens e às palavras aqui. ditas em me­
mória de Ana Amélia. Carneiro de 
Mendonça, que bem conheci e que, 
realmente, prestou à classe estudan­
til do Brasil os mais relevantes servi­
ços. Justas, portanto, E!Stas homena­
gens, que serão comunicadas a sua 
excelentis.sima familia1 através de seu 
companheiro de tôda a vida, Marcos 
Carneiro de Mendonça. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se­
nador Virgílio Távora. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o. Sr. Senador Vas­
concelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
(Sem revisão do orador.) ·- Sr. Presi­
dente, desejo formular um apêlo ao 
Ministro ctos Transportes, em nome 
do Municipio de Paraiba do Sul. O 
Prefeito Nelson Aguiar dirigiu-se a 
mim, abordando assunto que ·conheço 
diretamente e que demanda provi .. 
dência do Titular .dos Transportes: é 
o reparo na tradicional ponte sôbre o · 
Rio ~araíba, naquele Município. 

Não é, Sr. Presidente, uma dessas 
pontes que se tornain objeto de re~ 

çlamaçáo regional; ela tem caracte­
rística histórica e é ·justamtmte a. sua 
preservação que me traz à. tribuna. 
Essa ponte tem mais de 160 anos, da­
ta do Império, sendo a mais antig~ do 
Estado do Rio. 

Sua importáncia como n1eio de es­
Coamento é evid~nte. Liga o centro 
da cidade aos 2.0, 3.0 e 4.0 distritos, 
qu·e são produtores hortigrahjeiros, 
fora um parque de cerâmica, uma 
bacia leiteira e outras indú~;trias, ~ 

caminho também para Avelar, Patt 
do Alferes1 Miguel Pereira e parte de 
Vassouras. 

o que o Prefeito pleiteia, já que a 
ponte dificilmente poderá ser altera .. 
da por sua situação de antigüidade, 
são os reparos urgentes, para que ela 
possa funcionar e atender a passa­
gem de veículos que obrigatóriamen .. t 
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te por all transitam. Faço· êste pedido 
na expectativa de que o Sr. Ministro 
dos Transportes o atenda e, assim, 
Paraíba do Sul, que tem nessa ponte 
não um motivo de atração turística, 
mas um próprio patrimônio histórico, 
seja atendida na sua justa reivindi­
cação. 

Outro pedido, agora ao Sr. Minis­
tro das Comunicações: instalação de 
telefones públicos em Vieira Côrtes, 
1.0 distrito e <que tem um campo de 
pouso, Cruz das Almas, Jatoba, Ine­
ma, Jatai, Sandoal, Rio Manso, En­
genheiro Carvalhais e Santa Ma!alda. 
O Prefeito Nelson Espindola de Aguiar 
explicou que há quatro anos não se 
instala um telefone públlco no Muni­
cípio. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Não há mais oradores 

inscritos, nem pedido de palavra. 

Nada maís havendo a tratar1 lem ... 
bro aos Srs. Senadores que o Con­
gresso Nacional está convocado para 
Sessão Conjunta a realizar-se hoje, às 
21 horas, para a leitura de Mensagem 
Presidencial. 

Designo para a sessão ordinária- de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
I 

MATÉRIAS INCLUtDAS EM ORDEM 
DO DIA PARA QUE O PLENARIO 

DÉLIBERE SE DEVEM TER 
PROSSEGUIMENTO 

(§ 1.0 do art. 371 do Regimento 
Interno) 

1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O !68, DE 1959 

(N." 2. 730-B/57, na Câmara) 

Modifica o art. 1.0 da Lei núme­

ro 2. 839, de 2-8-56 (cancelamen­

to de penalidades do pessoal dos 

ministérios, entidades autárqui­
cas e paraestatais). 

Andamento: 24-ll-59 - Lido em 
Plen~rio e despachado às Comissões 

de Constituição e Justiça, de Serviço 
Público Civil e de Finanças. 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 192, DE 1966 

(N.O 3. 746-A/66, na Câmara) 

'Dispõe sôbre a remessa de do­

cumentos gráficos e audio-visuais 
à Biblioteca Nacional do Rio de 

Janeiro e à Biblioteca da Câmara 

dos Deputados, em Brasília, e dá 

outras providências. 

Andamento: 10-8-66 - Lido em 
Plenário e despachado às Comissões 

de Constituição e Justiça, Diretora, de 
Educação e Cultura e de Finanças. 

3 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 300, DE 1966 

(N.0 3.395-B/53, na Cámara) 

Facilita. aos Agrônomos e V e .. 

terinários, que se estabelecerem 

em zona rural, assistência eco­
nômica, por meio de f:mpréstimos 

a longo prazo. 

Andamento: 20-12-66 - Lido em 
Plenário e despachado às Comissões 
de Agricultura e de Finanças. 

4 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N." 40, DE 1954 

(N." 4.334-A/54, na Câmara) 

1\Iantém a decisão do Tribunal 
de Contas denegat,ó~ia ao regis .. 
tro do têrmo de contrato de com .. 
pra e venda celebrado entre o 
Serviço do Patrimônio da União 

e Verônica Carlini e outros, para 
efetivação da desapropriaçã.o de 

áreas com benfeitorias, situadas 

na cidade de Rio Negro, Estado 

do Paraná. 

Andamento: 30-7-54 - Lido em 
Plenário e despachado às Comissões 

de Constituição e Justiça e de Flnan­
_ças; 23-9-59 - O Plenário decide que 
deve ter prosseguimento a tramita­
~ião da matéria; 13-4.-62 - Reconsti­
tuído; 27-4-62 -Plenário- Aprova­
do o Requerimento n.0 161/62, sollci­
tando inclusão em Ordem do Dia. 

5 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 60, DE 1965 

(N.O 178-B/65, na Câmara) 

Cria a Biblioteca do Congresso 
Nacional, e dá outras providên­

cias. 

Andamento: 10-12-65 - IJdo em 
Plen~rio e despachado às Comissões 
Diretora e de Finanças. 

CONGRESSO NACIONAL 

Matéria em Tramitação 

PROJETO DE L.Er COMPLEMENTAR 
N.o 3, DE 1970 (ÇN) 

Fixa normas para o cumprimento 
do disposto nos artigos 98 e 108, § J.o, 

da Constituição <Paridade Salarial no 
Serviço Civil Brasileiro). 

Comissão Mista 

Presidente: Senador Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Deputado Passos 
Pôrto 

Relator: Deputado A r y Alcân­
tara 

Calendário 

Dias 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20-4-71 

- Apresentação de emendas, perante 
a Comissão; 

Dia 22-4-71 -Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 16 horas, na Sala de Reuniões 
da comissão de Finanças do Senado 
FederaL 

Está encerrada a Sessão. 

<Levanta~se a Sessão à8 16 hora~.) 
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I. 
2. 
3. 
4. 
5. 
'6. 
7. 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISS!IO MISTA 

8. Nosser de Almeida 
Incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto 

de I .. ei Complementar n. 0 3, de 1970 (CN) .• que "lixa 
normas para o cumprimento do disposto nos arts. 98 
e 1081 ~ 1.0 , da Constituição (Paridade Salarial no 
SenoiÇo Civil Brasileiro)". 

~. Heitor Dias 
9. Ozires Teixeira 

10. Acioly Filho 

- 1. Ruy Carneiro 

MDB 

1. Fernando Gama. 

COMPO~i!ÇAO 
2. Ulisses Guimarães 
3 . Pedro Faria 

Presidente: Senaclor Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Deputado Passos Pôrto 

R e 1 a t; o r: Deputado Ary Alcântara 

Calendário 

Dia 25-11-70 - É lido o projeto, em Sessão Conjunta. 
Dia 27-11-70 - Instalação da Comissão, escolha do 

Presidente, Vice-Presidente e designução do R:elator. 

Senadores 

l~urico Rezende 
Carvalho Pinto 
Paulo Tôrres 
Ruy Santos 
Celoo Ramos 

ARENA. 

Deputados 

I. Ary Alcànta.ra 
2. Dayl de Almeida 
3. Henrique La Rocque 
4. Arlindo Kunsler 
5. ll.:mílio Gomes 

Dias 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20-4-71- Apresentação 
de. emendas, perante a Comissão. 

Dia 22-4-71 - Reunião da Comissão para apreciação 
do parecer do Relator, às 16 horas, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Finanças do Senado Federal. 

'V!7aldemar Alcântara 6. Fagunde.s Neto. 

Secretário: Hugo Rodriiues Figueiredo. -- Diretoria. 
das Comissões - Seção de Comissões Mistas, 11.0 andar -
Anexo do Senado Federal. Telefone: 43-6677 - Ramais 
303 e 314. Antônio Fernandes 7. Passas Pôrto 

ASSINATUHAS DO 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO H) 

devem ser solicitadas, diretamente, ao 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL ' . 

Caixa ·Postal 1.503 
Praça dos Três Podêres 

Brasília - DF. 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASILIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

Via- Superfície: 
Semestre , . Cr$ 20,00 
Ano ,. . .. • Cr$ 40,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 
Via Aérea.! 
Semestre . .. Cr$ 40,00 
1'-no Cr$ 80,00 



Abril de 1971 DIARIO DO éONCRESSO NACIONAL (Seção li) Quarta-feira 14 0175 

MESA 
Presidente: 

Petrónio Portella (ARENA - Pl) 

1 ?~Vice-Presidente: 
Carlos Lindenberg (ARENA ES) 

29-Více-Presidente: 
Ruy Carneiro ( MDB - PB) 

19-Secretário: 
Ney Braga (ARENA- PR) 

29.:Secretário: 
Clodomir Millet (ARENA - MA) 

39 -SecretáriO: 
Cuido Mondin (ARENA - RS) 

L._. ______________ --~-

COMISSõES 

Diretora: Edith Balassini. 
Local: Anexo - 11.0 andar. 
Telefones: 42-6933 e 43-6677- Ramal300. 

A) COMIS.SÕES PERMANENTES 
Chefe: Francisco José Fernandes. 
Local: 11.0 andar do Anexo. 
Telefone: 43-6677 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA). 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Matos Leão 

TITULARES 

Flávio Brito 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Antônio FernandeJ 
Vasconcelos Torres 
Matos Leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 
SUPLENTES 

Tarso Dutra 
João Cleofa.s 
Fernando Corrêa 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas -- Ramal 303. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Estev·es 
Benedito Ferreira 

Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

Saldanha Derzi 
Ozíres Teixeira 
Lourival Batista 

MDB 
Franco Montoro 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

Reuniões: quintas ... feiras~ às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da C?missão de Finanças. 

49-Secretário: 
Duarte Filho (ARENA- RN) 

19-Suplente: 
Renato Franco (ARENA - PA) 

29-Suplente: 
Ben;amin Farah (MDB- CB) 

39-Suplente: 
Lenoir Vargas (ARENA - SC) 

49-Suplente: 
Teot6nio Vilela (ARENA - AL) 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 

U3 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Acioly Filho 

TITULARES 

Daniel Krieger 
Acioly Filho 
Milton Campos 
Wilsçn Gonçalv·es 
Gustavo Capanema 
José Líndoso 
José Sarney 
Emival Caiado 
Helvídio Nunês 
Antônio Carlos 
Eurico Re:;ende 
Heitor Dias 

Franco Montoro 

ARENA 

~~~~!~
8 

Pinto ~ 
Orlando Zancaner 
Arnon de Mello 
João Cs.lmon 
Matos Leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ra~ 
mal 305. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de reuniões da Comissão de Finanças. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
01 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Buríco Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Ozires Teixeira 

· Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes. 
Emival Caiado 

Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcanti 
Filinto Müller 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ra­
mal 307. 

Reuniões: têr~as ... feiras, à$ 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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5) COMISSAO DE E•;ONOMIA - (CE) 

01 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: lVIagalhães Pinto 
Vice-Presidente: V:tsconcelas Torres 

ARENA 
TITULARES 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilsün Campos 
J essé Freire 
Augusto Franco 
Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 
Milton Cabral 
Helvídio Nunes 
José Lindoso 

SUPLENTES 

Domíclo Gondim 
Milton Campos 
Geraldo Mesquita 
Flávio Brito 
Le;:,,ndro Maciel 

MDB 
Amar~tl Peixoto Franco Montara 

Secretário: Cláudio Carlos Eodrigues Costa Ra· 
mal 306. 

Reuniões; têrças-feiras, às 15 horas. 
Loeal: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores.. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CU~ TURA -. (CEC) 

(7 Membros:• 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente; João Calmon 

ARENA 
TITULARI~S 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 
Secretário: Cláudio 

mal 306. 

SUPLENTES 

Arnon de Mello 
Helvidio Nunes 
José Sarney 

MDB 
Adalberw Sena 

Carlos Rodrigues Costa 

Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas, 

R a-

Local: Sala de Reuniões da Comlssão de Finanças. 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 MembJ;osl 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Cleofas 
Vice-Presidente: Virgílio. Távora 

ARENA 
TITULARES 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Tâvora 
Wilson Gonçalves 
Matos Leão 
Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Lourival· Batista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costá · 
Fausto Castello-Branco 
Ruy Santos. · 
J essé Freire 

SUPLENTES 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emivai Caiado 
Flávio Brito 
Eurico Rezt-nde 

MDB 
Danton Jobim Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo -· Ramal 314. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10 hÔras. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Fin.anças -

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAD DE LEGISLAÇAO SOCIAL -· (C~S) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Montara 
Vice-Presidente: Heit,or Dias 

TITULARES 

Heitor Dias 
Domícío Gondim 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

ARENA 

SUPLENTES 

Wilson Campos 
Acioly F!!ho 
José Esteves 

MDB 
Danton Jobim 

Secretário: Marcus· Vinlcius Goulart Gonza~~a - Ra ... 
mal 310. . 

Reunlóes: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de ReuniõPs da Comissão de Relações Ex­

teriores. . 

9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcanti 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domíclo Gondim 
Orlando Zancaner 

ARENA 
SUPLENTES 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

MDB 
Benjamin Farah Danton Jobim 

' 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra· 
mal 310. 

Reuniões; têrGas-feiras, à.s 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relacões Ex-

teriores. · ~ 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CR) 

(5 Membros) ' 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 
'-Vice-Presidente: Emlval Caiado 

ARENA 
TITULARES 

Antônio Carlos 
José I.indoso 
Filin to Müller 
Emivai Caiado 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

Cattete Pinheiro 
Wllson Gonçalves 

MDB 
Adalberto Sena 

.Secretãffa:·Beatriz Brandão Guerra- Ram~l130. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala

1 
de Reuniões anexa ao Plenário. 
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11) COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CRE) 

05 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

ARENA 
TITULARES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Saldanha Derzi 
Acioly Filho 
Josê Sarney 
Lourival Batista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
NeLson Carneiro 

SUPLENTES 

Milton Cabral 
Fausto Cast.t~llo-Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinheiro 
J essé Freire 

MDB 
Amaral Peixoto 

Secretário: Afrânio eavalcanti Melo Júnior - Ra~ 
mal 307. 

Reuniões: quintas-feiras. às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-. 

teriores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - (CS) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vlce~Presídente: Fausto Casteno~Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castello-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Batista 
Ruy Santos 
\Valdemar Alcântara 

Adaiberto Senn 

ARENA 
SUPLEl\'Tl~S 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

MDB 
Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha-- Ramal 314, 
Reuniões: têrças~feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Tôrres 
V1ce-Presidente:Luiz Cavalcanti 

T1TULARES 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcanti 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

ARENA 
SUPLENTES 

Milton Trindade 
Alexandre Casta 
Orlando Zancaner 

MDB 
Benjamin Farah Amaral Peixoto 

Secretário: Mário Nelson Duarte -Ramal 312. 

Reuniões: têrças-feiras. às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

14) COMISSJIO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL - (CSPC) 

17 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso· Dutra 

TITULARI<~S 

Tarso Dutra 
A ngusto Franco 
Celso Ramos 
Oztres Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Freire 

Amaral Peixoto 

ARENA 
SUPLENTES 

Magalhães Plnto 
Gustavo Cn.panema 
Paulo Guerra 

MDB 
Beniarn!n Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

15) COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

17 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presiderite: Alexandre Costa 

ARENA 

TJTUl,ARES 

Leari.dro Maciel 
Alexundre Costa 
Luiz Cavalcanti 
Mllton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Joblm 

SUPLENTES 

Dtnarte Mariz 
Benedito Ferreira. 
Vlrgillo Távora 

MDB 
Benjamin Farah 

Secretario: Mário Nelson Duarte- Ramal312. 

Reuniões: quartas-feiras., às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

8) COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

Comiss6ea Mistas, Especiais e de Inquérito. 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 
Local; 11.0 andar do Anexo. 
Telefone: 43-6677 - Ramal 303. 
1) Comis!Jões Temporárias para Pto)etoa do Congresso Na-

cional. 
2) Comissões Temporárias para apreciação de vetos. 

3) Comissões Especiais e de inquérito.. _ 

4) Comissão Mista do Projeto do Lei Orçamentária (Art. 90 
do Regimento Comum). 
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Né)VO CÓDIGO PENAL 
A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulga, 

em seu número 24, uma seção destinada ao nÔvo Código Penal, com 420 pági­
nas, contendo: 

l.a pa!'te - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

z.a par1e 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Có­
digo Penal de 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

Quadro comparativo -Decreto-lei n.O 1.004, de 21-10-60 
Decreto-lei n.0 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

Preço Cr$ '10,00 

NOVO CóDIGO PENAL MILITAR 
E 

NOVO CÓDIGO DO PROCESSO PENAL MILITAR 

A "Revista de Infmmação Legislativa", editada pela Diretoria de Informação Legislativa 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal, no· seu n.0 26, publica as seguintes matérias: 

COLABORAÇÃO 

- "Inconstitucionalidade do decreto~lei sôbre censura prévia" - <senador Josaphat Mari­
nho) - "Soclologla das regiões subdesenvolvidas" - (Professor Pinto Ferreira) - "Poder d.e ini­
ciativa das leis" - (Pr.)fessor Roberto Rosas) - ''0 sistema representativo" - <Professor Paulo 
Bonavides). 

CóDIGOS 

- "Código Penal Militar" - 1.' parte: I - Anteprojeto de Código Penal Mllltar (autor: Ivo 
D' Aquino) - II ......:.. Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva - 2.a parte: Quadro Compa­
rativo- Decreto.lei n.O 1.0.01, de 21~10~1969 -Decreto-lei n.0 6.227, de 24-1·1944- <Ana Val­
derez Ayres Neves de Alencar) - "Código de Processo Penal Militar" - "Lei de Organização Ju­
diciária Militar" - "Justiça Militar e Seguranç~ Nacional" - Ementário de Legislação. 

PUBLICAÇõES 

- Obras editadaa pela Direltor!a de Infonnação Legislativa. 

Os 'pedidos devem ser ~ndei-eçados à Fundação GetUlio Va.rga.s - Sede: Praia de :Sotafogo, 190 -
ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo ServiçG de ReembOlso Postal) -- Lojas.: no Rlo de Ja­
neiro: Av. Graça. Aranha, !!O - Em Brasílla.: SQS l04,Bloco "A", Loja ll- Em São Paulo: Av, Nove de 
Julho, 2.029 - C.P. 5534. 
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LEGISLAÇAO DO GOVERNO REVOLUCIONÁRIO 

Coleção de Decretos-leis n.0 s 1 a 318 do Govêrno 

Castello Branco e Legislação Correlata 

4 volumes em um total de 2. 096 páginas - Preço em brochura Cr$ 40,00 
....;. encadernada Cr$ 80,(10 

(Obra elaborada. pela Diretoria de Informação Legislativa, composta 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal.) 

ATOS INSTITUCIONAIS -ATOS COMPLEMENTARES - DECRETOS··LEIS E LEGISLAÇÃO CITA· 
DA OU REVOGADA -INDICES CRONOLóGICO E POR ASSUNTO- GOVeRNO COSTA E SILVA 

·E DOS MINISTROS MILITARES RESPONDENDO PELA PRESIDeNCIA 

19 VOLUME CONTENDO 268 PAGINAS 
ATO INSTITUCIONAL NO 10 
ATOS COMPLEMENTARES NO, 52 A 56 
DECRETOS·LEIS N's 564 A 664 E LEGISLAÇÃO 

ClT ADA, COM INDICES CRONOLÓGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

29 VOLUME CONTENDO 314 PÁGINAS 
ATO INSTITUCIONAl N9 5 
ATOS COMPLEMENTARES Ms 38 A 40 
DECRETOS·LEIS NOs 348 A 409 E LEGISLAÇÃO 

CITADA. COM INDICES CRONOLÓGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

39 VOLUME CONTENDO 304 PAGINAS 
ATOS INSTITUCIONAIS Noo 6 E 7 
ATOS COMPLEMENTARES Noo 41 A 50 
DECRETOS·LEIS Noo 410 A 480 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

49 VOLUME CONTENDO 490 PÁGINAS 
ATOS INSTITUCIONAIS Nos B E 9 
ATO COMPLEMENTAR N° 51 
DECRETOS·LEIS NOs 481 A 563 E LEGISLAÇÃO 

ClT ADA, COM íNDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 15,00 

59 VOLUME COI<ITENOO 336 PÁGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS Noo 1 A 4 
ATOS COMPLEMENTARES N°s 1 A 37 
DECRETOS-LEIS NOs 319 A 347 E LEGISLAÇÃO 

CITADA. COM INDICES. CRONOLÓGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr~; 10,00 

69 VOLUME CONTENDO 486 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAL NO 11 
ATOS COMPLEMENTARES NOS 57 A 62 
DECRETOS-LEIS NOs 665 A 804 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM íNDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

. Preço:. Cr$ 1 S,OO 

79 VOLUME CONTENDO 290 PÁGINAS 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 1 
ATOS INSTITUCIONAIS Noo 12 A 17 
ATOS COMPLEMENTARES N•• 63 A 67 
DECRETOS-LEIS N0s 805 A 851 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

89 VOLUME CONTENDO 316 PÁGINAS 

DECRETOS-LEIS N05 852 A 941 E LEGISLAÇÃO 
CITADA, ·COM INDICES .CRONOL6G1CO E POR 
ASSUNTO . 

Preço: Cr$ 10,00 

TRABALHO ELABORADO PELA EQUIPE DE COMPILADORES DO SERVIÇO GRAFICO DO SENADO 
FEDERAL, SOB A SUPERVISÃO DO .DES. MANOEL JOSÉ MACHADO BARBUDA • · 

·--· ·-· ·-· ·-··-· ·-~·-··--· ·-· ·-· 
Os pedidos devem ser endereçados à Fundaçá() Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 190 -

ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Posta)) - Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco "A", Loja. 11 -Em São Paulo: Av. Nove de 
Julho, 2.029 - C.P. 5534. · 

' 



. ! EDIÇÃO DE HOJE: 32 PAGINAS 

I 

Serviço Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal l. 50S 

:llraallla - DF 

I I 
. I 

PREÇO D~STE EXEMPLAR, Cr$ 0,20 


